
Apresentação
Prezada professora, prezado professor

Um dos momentos mais importantes na vida dos professores e professoras é o da atribuição de classes aulas, pois define 
as condições nas quais os docentes poderão trabalhar durante todo o ano letivo.

Por isto, é absolutamente necessário que o processo de atribuição de aulas seja justo e transparente, para que os(as) 
professores(as) possam se sentir seguros de que seus direitos sejam respeitados e para que a APEOESP possa realizar sua 
função in loco de todos os procedimentos. 

Como em todos os anos anteriores, a APEOESP vem buscando interlocução com a Secretaria Estadual da Educação no 
sentido de garantir que as normas e os procedimentos estejam de acordo com as necessidades da nossa categoria, com a 
legislação e com o objetivo central de todo o processo, que é a oferta de ensino público de qualidade para nossas crianças 
e jovens.

Queremos pleno acesso aos procedimentos, acesso às listas de classificação por Diretoria de Ensino e possibilidade de 
acompanhamento presencial e online, conforme o caso, a exemplo do que conquistamos durante o processo de escolha 
de vagas dos ingressantes do concurso de Professor de Ensino Fundamental e Médio.

É preciso garantir a todos os professores equidade no processo, respeitando a classificação e os direitos de cada um(a).
A APEOESP seguirá cobrando da SEDUC a prorrogação dos contratos dos professores da categoria O iniciados no ano 

de 2021. Esses profissionais não podem ser prejudicados por uma lei injusta, pois desenvolvem o mesmo trabalho dos 
demais professores.

Nesta publicação, reproduzimos a Resolução SEDUC nº 95, de 7 de novembro de 2024 (republicada no dia 11 de no-
vembro por ter saído com incorreções), que regula o processo de atribuição de aulas, nela inserindo os comentários da 
nossa entidade que apontam divergências, correções e esclarecimentos para que nossa categoria esteja bem informada 
e orientada.

Boa leitura.
Diretoria da APEOESP
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REPUBLICADA EM 11 DE NOVEMBRO POR TER 
SAÍDO COM INCORREÇÕES

Publicado na Edição de 08 de Novembro de 2024 | 
Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 95, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2024

Dispõe sobre o processo anual de atribuição de classes 
e aulas ao pessoal docente do Quadro do Magistério, e 
dá providências correlatas

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do que determina o artigo 
45 da Lei Complementar nº 444, de 27-12-1985, alterada 
pela Lei Complementar n° 1.396 de 22-12-2023 e consi-
derando a necessidade de estabelecer normas, critérios e 
procedimentos que assegurem a legalidade, legitimidade 
e a transparência ao processo de atribuição de classes e 
aulas, na rede estadual de ensino, Resolve:

PROCESSO ANUAL 
DE ATRIBUIÇÃO DE 

AULAS PARA O ANO 
LETIVO DE 2025

Segue a íntegra da 
Resolução SEDUC 
Nº 95, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 
2024, comentada 
pelos profissionais 
vinculados à 
Secretaria de 
Legislação e Defesa 
dos Associados.
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Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1° - O processo anual de atribuição de 
classes e aulas será disciplinado pelas disposições 
legais desta resolução.

§1° - Cabe ao Diretor da unidade escolar e a 
Comissão Regional de Atribuição de Classes e Au-
las, a gestão do processo de atribuição, conforme 
nível de atuação.

§2° - Todo o processo de atribuição deverá 
observar:

1 – o interesse pedagógico da unidade escolar 
e o direito subjetivo dos estudantes à educação;

2 – a permanência do professor e uma única 
unidade escolar, quando possível;

3 – as indicações e opções dos docentes re-
alizadas no momento da inscrição, observada a 
legislação; e

4 – a classificação dos professores e as situ-
ações de compatibilização de horários, quando 
possível.

Obs.:  Entende o jurídico da APEOESP 
que deve ser priorizada a classificação 
dos docentes no processo e a manifes-
tação de vontade dos mesmos, realizada 
na plataforma Secretaria Escolar Digital.  
De acordo com o disposto no artigo 45 
da Lei Complementar nº 444, de 27 de 
dezembro de 1985, que dispõe sobre 
o estatuto do Magistério Paulista, com 
redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.374, de 30 de março de 2022, “A 
Secretaria da Educação realizará a dis-
tribuição de classes ou aulas aos docen-
tes  observando critérios objetivos…” 
Ora, não nos parece que  “o interesse pe-
dagógico da unidade escolar”, de acordo 
com o disposto no item 1 do parágrafo 2º 
acima pode ser classificado como critério 
objetivo. 

Assim, os que se sentirem, prejudicados, 

devem agendar consulta com o jurídico da 
subsede da APEOESP da sua região, para 
orientação e providências.

Capítulo II

Das Competências

Artigo 2º – Compete ao Dirigente Regional de 
Ensino designar Comissão Regional para execução, 
coordenação, acompanhamento, controle e super-
visão do processo de atribuição de classes e aulas, 
bem como a análise de recursos e a solução de 
casos omissos, em todo o processo de atribuição 
de classes e aulas.

§1º – Será de responsabilidade da Comissão 
Regional designada as funções definidas no caput 
deste artigo, em todo o processo de atribuição de 
classes e aulas.

§2º – A Comissão Regional, a que se refere o 
caput deste artigo, deverá contar com pelo me-
nos 3 (três) Supervisores de Ensino/Supervisores 
Educacionais.

§3º - O Dirigente Regional de Ensino deverá 
publicar em DOE os membros que constituem/
constituirão a Comissão Regional de Atribuição 
de Classes e Aulas da Diretoria de Ensino.

Obs.: Compete o Dirigente Regional de 
Ensino designar comissão Regional   com-
posta por no mínimo, 3 (três) Supervisores 
de Ensino/Supervisores Educacionais,  para 
execução, coordenação, acompanhamen-
to, controle e supervisão do processo de 
atribuição de classes e aulas. Compete 
também a Comissão constituída a análise 
de recursos e a solução de casos omissos. 

Artigo 3º – Compete ao Diretor de Escola / 
Diretor Escolar, a atribuição de classes e aulas em 
nível de unidade escolar, procurando garantir as 
melhores condições para a viabilização da pro-
posta pedagógica da escola, compatibilizando, 
sempre que possível:

1 – as cargas horárias das classes e das aulas, 

com as jornadas de trabalho;

2 – as opções dos docentes;

3 – às situações de acumulação remunerada, 
observando a situação funcional;

4 – a ordem de classificação.

Obs: Como já afirmado acima, compete 
ao Diretor de Escola/Diretor Escolar sim a 
atribuição das aulas da unidade escolar, 
mas atribuí-las de acordo com a classifi-
cação dos docente e a manifestação de 
vontade dos mesmos, de acordo com o 
disposto no artigo 45 do estatuto do Ma-
gistério. Entendemos que “a viabilização 
da proposta pedagógica da escola” acon-
tece quando os professores têm oportuni-
dade de escolher as turmas com as quais 
quer trabalhar durante todo o ano letivo, 
incluindo aí o conteúdo com os quais quer 
trabalhar, a faixa etária dos educandos, o 
período em que deseja atuar.

§1º – Em nível de unidade escolar, caberá à 
Comissão Regional, orientar e auxiliar o Diretor 
de Escola/Diretor Escolar quanto a realização 
adequada dos procedimentos para a atribuição 
de classes e aulas, e caso a unidade escolar não 
proceda a atribuição, garantir sua realização na 
plataforma Secretaria Escolar Digital – SED, dentro 
do prazo estipulado, efetuando posterior apuração 
e eventual responsabilização, quando couber.

§2º – O Supervisor de Ensino/Supervisor Edu-
cacional responsável pela unidade escolar, deverá 
colaborar e acompanhar todo processo anual de 
atribuição de classes e aulas, na fase inicial e no 
decorrer do ano letivo.

§3º – Em nível de Diretoria de Ensino, a atribui-
ção de classes e aulas, será competência da Comis-
são Regional, que observará as mesmas diretrizes 
da unidade escolar, em especial a compatibilização 
das situações de acumulação.
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Capítulo III

Da Atribuição Geral

Artigo 4° - A atribuição de classes e aulas 
deverá recair em docente ou candidato à con-
tratação devidamente habilitado, portador de 
diploma de licenciatura plena na disciplina a ser 
atribuída, respeitada as demais regras dispostas 
nesta resolução.

§1° - Além das aulas da disciplina específica, 
poderão ser atribuídas aulas das demais disciplinas 
de habilitação da licenciatura plena do docente ou 
candidato à contratação, em atendimento ao dis-
posto na Indicação CEE n° 213/2021, homologada 
pela Resolução SEDUC, de 29 de outubro de 2021.

Obs.:  Importante reforçar que devem 
ser atribuídas prioritariamente aulas da 
disciplina específica do cargo, para após, 
se necessário, serem atribuídas aulas das 
demais disciplinas para as quais apresente 
o docente habilitação.

§2° - As demais disciplinas de habilitação da 
licenciatura plena do titular de cargo, observada 
a necessidade pedagógica da unidade escolar e 
o perfil do docente, poderão ser atribuídas para a 
constituição/composição de jornada de trabalho, 
ampliação de jornada de trabalho, respeitado o 
direito dos demais titulares de cargo, quanto a 
constituição/composição e ampliação de jornada 
de trabalho docente.

Obs.: Repete aqui a Secretaria da Edu-
cação dispositivos que não podem ser 
considerados, de acordo com o estatuído 
pelo Estatuto do Magistério como “crité-
rios objetivos”, tais como “necessidade 
pedagógica e perfil do docente.”

Desta forma, as aulas devem ser atri-
buídas atendendo a classificação dos do-
centes, com observância do disposto na 
Indicação CEE Nº 213/2021 CP Aprovada 
em 27/10/2021, que trata de “Orientação 
ao Sistema de Ensino do Estado de São 
Paulo a respeito da qualificação necessária 

aos docentes para ministrar aulas dos com-
ponentes curriculares da Educação Básica”.

§3° - Poderão ser atribuídas aulas de discipli-
nas decorrentes de outra(s) licenciatura(s) que o 
docente ou candidato à contratação possua, para 
constituição/composição de jornada de trabalho, 
respeitado o direito dos demais titulares de cargo, 
bem como, para carga suplementar de trabalho, 
observada a necessidade pedagógica da unidade 
escolar e o perfil docente.

§4° - A atribuição de aulas da disciplina de 
Educação Física, em observância à Lei Estadual n° 
11.361/2003, será efetuada apenas aos docentes e 
candidatos à contratação devidamente habilitados, 
portadores de diploma de licenciatura plena e his-
tórico escolar nessa disciplina, devendo apresentar 
prova do registro funcional obtido no Sistema 
CONFEF/CREF, dentro da validade ou protocolo, 
de acordo com o que estabelece o artigo 1° da Lei 
Federal n° 9.696/1998.

§5° - A atribuição de classes dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental só poderá ser efetuada aos 
docentes ou candidatos à contratação portadores 
das formações concluídas, conforme especificadas 
pela Indicação CEE n° 213/2021, homologada pela 
Resolução SEDUC de 29 de outubro de 2021.

Obs.: De acordo com a Indicação CEE 
n° 213/2021, homologada pela Resolução 
SEDUC de 29 de outubro de 2021, são con-
siderados habilitados para ministrar aulas 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano) os docentes portadores das 
seguintes licenciaturas:

II – No Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais - os portadores de diploma de: 

a) Curso Normal Superior; 

b) Licenciatura em Pedagogia / Peda-
gogia para atuação na Educação Infantil 
e Anos Iniciais do Ensino Fundamental / 
Pedagogia - Educação Infantil e Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamental; 

c) Habilitação Específica para o Magis-

tério (HEM) e Diploma do Curso Normal 
de Nível Médio;

d) Licenciatura em Educação do Campo, 
com habilitação em Docência nos Anos 
Iniciais;

e) Programa Especial de Formação 
Pedagógica Superior, qualquer que seja a 
nomenclatura do Curso, com habilitação 
em Magistério dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

§6° - Somente após esgotadas as possibilidades 
de atribuição de classes e aulas na forma prevista 
no caput deste artigo e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° é que 
as aulas remanescentes poderão ser atribuídas 
aos docentes autorizados, na seguinte prioridade:

1 – portadores de diploma de licenciatura ple-
na, conforme especificadas pelo Item B da Indica-
ção CEE n° 213/2021, homologada pela Resolução 
SEDUC 29 de outubro de 2021;

2 – portadores de diploma de licenciatura curta, 
na área de formação acadêmica ou disciplina a 
ser atribuída;

3 – estudantes de licenciatura plena, conforme 
Item B da Indicação CEE n° 213/2021, desde que 
apresente 160 (cento e sessenta) horas de estu-
dos da disciplina a ser atribuída, identificada pelo 
histórico escolar do curso;

4 – portadores de diploma de bacharel ou de 
tecnólogo de nível superior, conforme o Item C da 
Indicação CEE n° 213/2021, desde que apresente 
160 (cento e sessenta) horas de estudos, na área 
de conhecimento ou disciplina a ser atribuída, 
identificada pelo histórico escolar do curso.

§7° - Os estudantes, a que se refere o item 3 
do §6° deste artigo, deverão comprovar, no mo-
mento da inscrição e de cada atribuição de aulas 
durante o ano, matrícula para do respectivo cur-
so, bem como a efetiva frequência, no semestre 
correspondente, mediante documentos (atestado 
e/ou declaração) e histórico escolar, expedidos 
pela instituição de ensino superior que estiver 
fornecendo o curso.
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§8° - O portador do certificado de curso do 
Programa Especial de Formação Docente será con-
siderado habilitado, para todos os fins, enquanto, 
o bacharel e o tecnólogo, cursando o referido 
programa, não poderão ser considerados como 
estudantes de curso de licenciatura plena.

§9° – A Comissão Regional de Atribuição de 
Classes e Aulas deverá solicitar ao docente ou 
candidato à contratação a ementa da disciplina do 
curso objeto de análise, para fins de identificação 
do componente curricular a ser ministrado.

§10 – O docente ou candidato à contratação 
deverá apresentar diploma ou certificado de con-
clusão de curso e histórico escolar, com a devida 
comprovação de colação de grau para inserção 
dos dados.

§11 – O certificado de conclusão de curso será 
válido por 1 (um) ano, a contar da data da cola-
ção de grau, devendo o docente ou candidato 
apresentar o referido diploma, para o gozo dos 
direitos legais.

Obs: somente poderão ser atribuídas 
aulas aos docentes portadores de quali-
ficação especificadas acima, quando não 
houver docentes habilitados para atribui-
ção das aulas remanescentes, de acordo 
com a Indicação CEE 213/2021, que dispõe:   
A Indicação está estruturada em três par-
tes: 

A – Docentes Portadores de Curso Su-
perior de Licenciatura, com habilitação 
específica em área própria ou formação 
superior em área correspondente, e com-
plementação nos termos da legislação 
vigente, para ministrar aulas na Educação 
Básica e, quando for o caso, para provi-
mento de cargo público. 

B - Docentes Portadores de Curso 
Superior de Licenciatura poderão ser 
autorizados a lecionar outras disciplinas 
que pertençam à mesma área de sua 
formação, embora não sejam específicas 
do curso; estudantes de Licenciatura, que 

apresentem a carga horária mínima de 
160 horas no histórico escolar na mesma 
área da disciplina que poderão ser auto-
rizados a lecionar, comprovada a carência 
de professores habilitados em disciplinas 
específicas. 

C - Portadores de Diploma de Curso 
Superior de Bacharelado ou Portadores de 
Diploma de Curso Superior de Tecnologia 
que apresentem no histórico escolar do 
curso, carga horária mínima de 160 horas 
na disciplina pretendida, nelas incluídas 
as horas de formação e experiências an-
teriores em instituições de ensino e em 
outras atividades (Parecer CEE 375/2012), 
que estão também autorizados a lecionar, 
persistindo a carência de candidatos ha-
bilitados. 

Dispõe também a Indicação em co-
mento: 

“Nos processos de atribuição de aulas 
deve ser observada a ordem de prioridade 
entre essas três partes (A, B e C) e, em cada 
uma delas, a ordem de prioridade e de 
equivalência entre as formações listadas. 
Os editais do Sistema de Ensino do Esta-
do de São Paulo deverão ser elaborados 
observando-se a ordem e a equivalência 
entre as formações definidas, na parte A, 
da presente Indicação.”

§12 – Os componentes do Itinerário de Forma-
ção Técnica deverão ser atribuídos considerando:

1 – os critérios indicados na Deliberação CEE 
n° 207/2022;

2 – as habilitações e autorizações, nessa ordem, 
conforme o anexo do Edital de 04/07/2024, retifi-
cado em 12/08/2024.

Artigo 5°- Além da ordem de prioridade de 
atendimento, da habilitação e autorização e da 
classificação do docente, devem-se observar as 
disposições previstas neste artigo, para fins de 
atribuição de classes e aulas.

§1° - Após a constituição de jornada de traba-
lho ou composição de carga horária, o docente 
poderá completar a carga horária de trabalho até 
o limite de 36 (trinta e seis) aulas, equivalendo a 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§2° - Em caráter de extrema necessidade, e 
na total inexistência de docente habilitado ou 
autorizado para atribuição de classes e aulas dis-
poníveis, que vierem a surgir durante o ano letivo, 
a Comissão Regional deverá rever a atribuição 
da carga horária dos docentes que atuam junto 
aos Projetos da Pasta, observada a habilitação/
autorização.

§3° - Após a revisão da carga horária, de que 
trata o §2° deste artigo, o docente poderá retornar 
a atuar junto ao Projeto, desde que se apresente 
docente habilitado ou autorizado para assumir as 
classes ou aulas atribuídas.

§4° - As classes e/ou aulas em substituição so-
mente poderão ser atribuídas a docente que venha 
efetivamente assumi-las, sendo expressamente 
vedada a atribuição de substituições sequenciais, 
inclusive durante o ano.

§5° - O aumento de carga horária do docente 
que se encontre em licença ou afastamento a 
qualquer título, somente será concretizado, para 
todos os fins e efeitos, na efetiva assunção de seu 
exercício.

§6° - A redução da carga horária do docente e/
ou da jornada de trabalho, resultante da atribuição 
de carga horária menor ou da perda de classe ou 
de aulas no decorrer do ano, ou, ainda, em virtude 
de cessação de designação, será concretizada de 
imediato à ocorrência, independentemente de o 
docente se encontrar em exercício ou em licença/
afastamento a qualquer título, exceto nos casos 
de licença saúde, licença gestante, licença adoção, 
licença paternidade e licença acidente de trabalho.

Obs.: Mais uma vez ignora a Pasta da 
Educação o que dispõe o artigo 78 da Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que 
considera, além dos afastamentos enu-
merados no parágrafo 6º acima, como de 
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efetivo exercício os seguintes:

I - férias;

II - casamento, até 8 (oito) dias;

III - falecimento do cônjuge, filhos, pais 
e irmãos, até 8 (oito) dias;

IV - falecimento dos avós, netos, sogros, 
do padrasto ou madrasta, até 2 (dois) dias; 
(NR)

V - serviços obrigatórios por lei;

VI - licença quando acidentado no 
exercício de suas atribuições ou atacado 
de doença profissional;

VII - licença à funcionária gestante;

VIII - licenciamento compulsório, nos 
termos do art. 206;

IX - licença-prêmio;

XI - missão ou estudo dentro do Estado, 
em outros pontos do território nacional 
ou no estrangeiro, nos termos do art. 68;

XII - nos casos previstos no art. 122; 
(doação de sangue)

XIII - afastamento por processo admi-
nistrativo, se o funcionário for declarado 
inocente ou se a pena imposta for de re-
preensão ou multa; e, ainda, os dias que 
excederem o total da pena de suspensão 
efetivamente aplicada;

XIV - trânsito, em decorrência de mu-
dança de sede de exercício, desde que não 
exceda o prazo de 8 (oito) dias; e

XV - provas de competições desporti-
vas, nos termos do item I, do § 2º do art. 75.

XVI - licença-paternidade, por 5 (cinco) 
dias; (NR)

“XVII - licença para doação de tecidos, 
de órgãos, de parte de órgãos e de partes 
do corpo vivo para fins terapêuticos ou 
de transplantes intervivos, nos termos do 
inciso X do artigo 181.” (NR)

Assim, na ocorrência de atribuição de 
carga horária menor ou perda de aulas du-
rante o ano, estando o docente usufruindo 
de um dos afastamentos de que trata o 
artigo 78 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos, não poderá haver redução de 
carga horária.

Os que se sentirem prejudicados, de-
vem agendar consulta com o jurídico da 
subsede da APEOESP da sua região, para 
orientação e providências.

§7° - O docente contratado perderá as aulas 
livres e/ou substituição quando o auxílio por in-
capacidade temporária:

1 – for superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 
cabendo a submissão do requerente à perícia 
médica junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS;

2 – for superior a 15 (quinze) dias interpola-
dos, por auxílio-doença, dentro do período de 60 
(sessenta) dias;

3 – for superior a 30 (trinta) dias de auxílio-
-doença, de forma contínua ou interpolada, inde-
pendente do motivo.

Obs.:  Dispõe o parágrafo acima que o 
docente contratado perderá as aulas livres 
e/ou em substituição, quando de conces-
são de auxílio-doença, nos limites fixados 
no parágrafo em comento. 

Não há fundamento legal para a apli-
cação do disposto nesse parágrafo. O 
servidor não pode ser penalizado com a 
retirada de aulas, sejam livres ou em subs-
tituição, pelo fato de adoecer.

Assim, mais uma vez, os que forem 
prejudicados com a aplicação do disposto 
neste parágrafo podem agendar consulta 
com o jurídico da subsede da APEOESP 
da sua região, para análise e providências.

§8° - O disposto no §7° deste artigo aplica-se 
também, aos docentes contratados submetidos 

ao Regime de Dedicação Exclusiva, do Programa 
Ensino Integral – PEI e que atuam nos demais 
projetos e programas da Pasta.

§9° - As aulas em substituição serão retiradas 
imediatamente dos efetivos, não efetivos e con-
tratados quando houver afastamento ou licença, 
aplicando-se o disposto no §6° deste artigo quanto 
ao pagamento.

Obs.: - Ver observação registrada após 
o parágrafo 6º acima

§10 – O docente efetivo ou não efetivo que te-
nha caracterizada a situação de Inassiduidade pelo 
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 
ou por mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, 
durante 1 (um) ano, terá a sua classe ou aulas 
liberadas em substituição a outro docente.

Obs.:  Dentro dos prazos de que 
trata o parágrafo acima, as aulas se-
rão ministradas por docente eventual. 
E mais. O disposto no parágrafo 10 acima, 
obviamente somente se aplica na hipótese 
de continuar o docente ausente do traba-
lho, caso contrário, se apesar de ter sido 
caracterizada a inassiduidade, continuar 
em exercício, não poderá ter suas aulas 
atribuídas a outro docente. 

§11 – O docente readaptado que se encontre 
atuando em projetos/programas da Pasta ou de 
outras modalidades de ensino, que exijam tra-
tamento e/ou perfil diferenciado, e/ou processo 
seletivo peculiar, ao ter sua readaptação cessada 
no decorrer do ano letivo deverá permanecer no 
respectivo Projeto/Programa até o final do ano 
letivo vigente, e desde que seja avaliado favora-
velmente, poderá ser reconduzido.

§12 – O vínculo do docente, quando consti-
tuído exclusivamente com classe, com turmas e/
ou aulas de Programas e Projetos da Pasta, será 
considerado para fins de classificação no processo 
de atribuição de classes e aulas no ensino regular.

§13 – O docente, que atua em sala de aula para 
atendimento de ação judicial, a fim de acompanhar 
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o estudante elegível aos serviços da Educação Es-
pecial, não poderá ser substituído e, em casos de 
afastamentos ou licenças, a qualquer título, exceto 
nos casos de licença saúde, licença gestante ou 
adoção, deverá ser liberada a carga horária a outro 
docente que venha efetivamente cumpri-la, sendo 
que no caso de contratado, haverá a interrupção 
de exercício.

§14 – O docente, a que se refere o §13 deste 
artigo, deverá ser avaliado quanto ao seu desem-
penho, visando a continuidade do atendimento no 
ano seguinte à da avaliação, observada as demais 
regras contratuais.

§15 – A interrupção de exercício será aplicada, 
ao docente contratado para atendimento de ação 
judicial, quando o estudante se afastar por motivos 
de licença saúde, a partir de 07 (sete) dias corridos, 
a contar do início do afastamento.

Artigo 6°- A atribuição das aulas dos compo-
nentes de Itinerários Formativos deverá observar 
as habilitações e autorizações previstas na resolu-
ção da organização curricular da etapa de ensino 
correspondente.

§1° - A matriz curricular dos Anos Finais do En-
sino Fundamental apresenta na parte diversificada 
os componentes Projeto de Vida, Orientação de 
Estudos Matemática, Orientação de Estudos Lín-
gua Portuguesa, Tecnologia e Inovação, Educação 
Financeira, Redação e Leitura.

§2° - As aulas dos componentes curriculares 
que compõem a carga horária da parte diversifi-
cada devem ser atribuídas, preferencialmente, aos 
professores com licenciatura indicada como prio-
ritária, se não aos professores com habilitação e/o 
autorização indicada como alternativa, conforme 
Anexo I desta Resolução.

§3° - Na Licenciatura Prioritária, as aulas do 
componente Tecnologia e Inovação devem ser 
atribuídas aos docentes que ministraram aulas no 
componente curricular de Tecnologia e Inovação 
e/ou Tecnologia e Robótica.

§4°- Na Licenciatura/Habilitação alternativa, 

as aulas do componente Tecnologia e Inovação 
devem ser atribuídas aos docentes com forma-
ção na área de Tecnologia, conforme habilitação/
autorização.

Artigo 7°- As aulas dos componentes de Iti-
nerário de Formação Técnica Profissional deverão 
observar o Anexo II, parte integrante desta reso-
lução, e poderão ser atribuídas:

I – para constituição de jornada, desde que 
habilitado com licenciatura plena para o compo-
nente específico do Itinerário de Formação Técnica 
e Profissional.

II – para carga suplementar do titular de cargo, 
desde que habilitado ou autorizado.

III – para composição de carga horária dos 
docentes não efetivos, desde que habilitado ou 
autorizado, após atendimento aos docentes des-
critos nos itens I e II deste artigo.

§1°- Os docentes contratados e candidatos à 
contratação poderão ter atribuídas aulas dos com-
ponentes de Itinerário de Formação Técnica Pro-
fissional, de acordo com o cronograma da CGRH, 
desde que estejam classificados nos seguintes 
processos e observada a ordem de atendimento 
abaixo:

1 – processo seletivo simplificado, nos termos 
do Edital vigente e suas retificações, do Ensino 
Técnico Profissional;

2 – cadastro emergencial.

§2° - Os docentes contratados, conforme item 
2 do §1° deste artigo, poderão ter aulas atribuídas 
dos componentes do Itinerário de Formação Téc-
nica Profissional, desde que, tenham habilitação 
ou autorização, após atendimento aos docentes 
que realizaram o Processo Seletivo Simplificado, 
de acordo com o Edital vigente e suas retificações.

§3° - Na hipótese de inexistência de candidatos 
à contratação classificados no processo seletivo 
simplificado vigente, a Diretoria de Ensino poderá 
realizar cadastro emergencial, para fins de con-
tratação docente, visando à atribuição de aulas 

disponíveis do Itinerário de Formação Técnica 
Profissional.

§4° - Além das habilitações previstas no Anexo 
II desta resolução, poderão ser atribuídas aulas do 
Itinerário de Formação Técnica Profissional aos 
candidatos à contratação, com experiência pro-
fissional de Notório Saber, conforme Deliberação 
CEE n° 173/2019.

§5° - O reconhecimento de Notório Saber de 
profissionais para ministrar conteúdos de áreas 
afins à sua formação no Itinerário de Formação 
Técnica Profissional deve ser atestado mediante 
processo de avaliação, que consiste em identi-
ficar e verificar a formação e/ou a experiência 
profissional, referentes ao conteúdo específico do 
componente curricular.

§6° - Conforme Deliberação CEE n° 173/2019, 
o processo de avaliação de Notório Saber se fará 
nos seguintes termos:

1 – análise da comprovação documental re-
ferente à formação e experiência profissional do 
interessado para assumir docência de conteúdos 
em áreas afins à sua formação ou experiência 
profissional;

2 – instituição de Comissão em nível de Dire-
toria de Ensino, com 3 (três) professores e 1 (um) 
supervisor de ensino/educacional para realizar 
entrevista com o profissional que atuará como 
docente autorizado por Notório Saber, sendo ao 
menos um dos professores pertencentes à área de 
conhecimento, onde o candidato atuará.

§7° – Os professores atuando no Itinerário de 
Formação Técnica Profissional nas escolas do Pro-
grama Ensino Integral, que tenham atribuídas 32 
(trinta e duas) aulas, equivalente a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais na mesma unidade 
escolar, estarão sujeitos ao Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE e farão jus ao recebimento da 
Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

§8° - No curso Técnico em Farmácia, o compo-
nente curricular Farmácia de Manipulação 1 será 
atribuído a 2 (dois) professores, conforme critérios 
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dispostos no Anexo II desta Resolução, para que 
as turmas possam ser divididas em 2 (dois) sub-
grupos durante a execução das aulas práticas do 
componente.

§9° - O disposto no parágrafo anterior deverá 
ocorrer a um dos seguintes componentes do 
curso: Ciências Aplicadas à Farmácia ou Carreira 
de Competências para o Mercado de Trabalho em 
Farmácia, para que possam ministrar aulas, a um 
dos subgrupos durante as aulas de Farmácia de 
Manipulação 1.

Artigo 8°- A atribuição de aulas das disciplinas 
dos cursos da Educação de Jovens e Adultos – EJA 
ocorrerá juntamente com a atribuição de aulas do 
ensino regular, no processo inicial e durante o ano, 
respeitados os regulamentos específicos, quando 
houver, e observados os respectivos critérios de 
habilitação e autorização docente.

§1° - A atribuição de aulas da Educação de 
Jovens e Adultos – EJA terá validade semestral e, 
para fins de perda total ou de redução de carga 
horária do docente, considerar-se-á sempre, como 
término do primeiro semestre, o dia que antecede 
o primeiro dia letivo do segundo semestre do ano 
em curso.

§2° - Para a atribuição do segundo semestre 
da EJA, em nível de unidade escolar e Diretoria 
de Ensino deverá ser observada a ordem de prio-
ridade e os critérios de atribuição durante o ano.

§3° - As aulas da EJA poderão ser atribuídas 
para a constituição/composição de jornada e carga 
suplementar do titular de cargo, bem como para 
carga horária dos docentes não efetivos, contra-
tados e candidatos à contratação.

Obs: - De acordo com o disposto no 
parágrafo 3ª acima, as aulas do curso 
de Educação de Jovens e Adultos – EJA 
podem ser atribuídas para constituição/
composição de jornada de trabalho e carga 
suplementar dos docentes efetivos, mas 
não podem ser atribuídas para ampliação 
de jornada de trabalho docente.

Artigo 9° - A atribuição de Ensino Religioso 
ocorrerá juntamente com a atribuição de aulas do 
ensino regular, no processo inicial e durante o ano, 
respeitados os regulamentos específicos, quando 
houver, e observados os respectivos critérios de 
habilitação e de autorização docente.

Obs.: De acordo com a Indicação 
CEE 213/2021, são considerados habi-
litados para ministrar aulas de Ensino 
religioso os portadores de diploma de: 
ÁREA DE ENSINO RELIGIOSO (EF)

 1. ENSINO RELIGIOSO OU RELIGIÃO, os 
portadores de diploma de: 

a) Licenciatura em Ensino Religioso; 

b) Licenciatura em Ciências da Religião. 

De acordo com a mesma Indi-
cação, estão autorizados a lecionar: 

ÁREA DE ENSINO RELIGIOSO (EF) 

1. Ensino Religioso ou Religião:

a) os portadores de diploma de Licen-
ciatura em Ensino Religioso; 

b) os portadores de diploma de Licen-
ciatura em Ciência da Religião. 

c) os portadores de diploma de Licen-
ciatura em Filosofia;

d) os portadores de diploma de Licen-
ciatura em Ciências Sociais ou Sociologia;

e) os portadores de diploma de Licen-
ciatura em História; 

f) qualquer Licenciatura que a escola ou 
Sistema entender que têm formação, vida 
profissional e experiência para assumir 
as aulas de Ensino Religioso ou Religião 
(Parecer CEE 260/2012); 

g) os estudantes de Licenciatura em 
Ensino Religioso; 

h) os estudantes de Licenciatura em 
Ciências da Religião; 

i) os estudantes de Licenciatura em 
Filosofia;

j) os estudantes de Licenciatura em 
Ciências Sociais ou Sociologia; 

k) os estudantes de Licenciatura em 
História; 

l) os estudantes de Licenciatura em 
Psicologia.

Parágrafo único – As aulas de Ensino Religio-
so, após a devida homologação das turmas de 
estudantes participantes, pela Diretoria de Ensino, 
poderão ser atribuídas como carga suplementar 
de trabalho aos titulares de cargo e, como carga 
horária, aos docentes não efetivos, bem como aos 
docentes contratados e candidatos à contratação, 
desde que, em consonância com a Indicação CEE 
n° 213/2021, homologada pela Resolução SEDUC 
de 29-10-2021.

Obs.: As aulas de Ensino Religioso não 
podem ser atribuídas para constituição de 
jornada do titular de cargo.

Artigo 10 - Os docentes, independente da 
situação funcional, não poderão desistir de aulas 
ou classes atribuídas, exceto nas situações de:

I – provimento de novo cargo/função pública, 
na esfera estadual, em regime de acumulação;

II – acúmulo de cargo/função, na esfera esta-
dual, inclusive com desistência na constituição de 
jornada e carga horária de opção, de forma parcial 
ou integral, visando a compatibilização;

III – ampliação de jornada de trabalho do titular 
de cargo durante o ano;

IV – atribuição, com aumento ou manutenção 
da carga horária, em uma das unidades escolares, 
em que se encontre em exercício, a fim de reduzir 
o número de escolas, desde que:

a) para titular de cargo, não se trata de altera-
ção de unidade de classificação;

b) para não efetivo, desde que esteja atendida a 
carga horária de opção e não se trate de alteração 
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de unidade de classificação;

c) para docente contratado, que esteja com 
carga horária atribuída compatível à jornada com-
pleta de trabalho.

V – solicitação do docente titular de cargo e 
docente não efetivo para atribuição de aulas ou 
classes, a fim de redução do número de escolas, 
com aulas livres disponíveis ou pela ordem inversa 
à da classificação, em uma das unidades em que 
tenha carga horária atribuída, desde que não se 
trate de alteração de unidade de classificação;

VI – atribuição, com aumento ou manutenção 
da carga horária, no Projeto Apoio ao Estudante 
do Ensino Técnico – PAEET, conforme Resolução 
SEDUC n° 11, de 08-02-2024, que revoga a Reso-
lução SEDUC n° 70, de 07-12-2023.

§1° - Na situação prevista no inciso VI deste 
artigo e outros casos diversos não previstos nos 
incisos deste artigo, a Comissão Regional de 
Atribuição de Classes e Aulas poderá ratificar a 
desistência, quando constatada a ocorrência de 
fato superveniente relevante e desde que exista 
outro docente para assumir a classe ou aulas que 
forem disponibilizadas.

§2° - Os docentes que forem beneficiados 
pelo disposto no inciso II deste artigo, deverão 
participar de atribuição, para constituição de jor-
nada de trabalho ou carga horária, observada a 
compatibilidade de horários.

Capítulo IV

Das Regras para o Processo Inicial de Atri-
buição de Classes e Aulas

Artigo 11 – Os docentes titulares de cargo e 
não efetivos designados, afastados ou nomeados 
participarão do processo de atribuição, sendo-lhes 
obrigatória a atribuição de classe ou aulas em nível 
de unidade escolar de origem e/ou Diretoria de 
Ensino, exceto aos que se encontrem em quaisquer 
das situações a seguir especificadas, sendo-lhes 
vedada a atribuição de classe e aulas, enquanto 
nelas permanecerem em:

I – readaptação;

II – designação para o Programa Ensino Inte-
gral, bem como seleção para essa designação nas 
novas unidades escolares que venham a aderir ao 
Programa;

III – licença sem vencimentos, nos termos 
do artigo 202 da Lei n° 10.261/1968, vigente no 
primeiro dia do período de atribuição ou com au-
torização para gozo dessa licença já publicada no 
Diário Oficial do Estado, apresentando declaração 
de próprio punho do compromisso de iniciar sua 
fruição dentro do prazo legalmente estabelecido;

Obs.: No interesse da Administração e 
do próprio docente, os que tiverem tido 
publicado no Diário Oficial a autorização 
para se afastar nos termos do artigo 202 
da Lei nº 10.261/68 no mês de janeiro de 
2025 deverão declarar, por escrito, se se 
afastarão ou não, a partir do primeiro dia 
letivo de 2025.

O prazo para que o funcionário inicie o 
gozo da licença sem vencimentos é de até 
30 (trinta) dias, contados da data da pu-
blicação da autorização no Diário Oficial.

Na hipótese de, ainda que publicada a 
autorização para que o funcionário usufrua 
a licença sem vencimentos, o afastamento 
ocorrer após o início do ano letivo, deverão 
ser atribuídas aulas ao interessado.

IV – afastamento nos termos do disposto no 
parágrafo 22 do artigo 126 da Constituição Esta-
dual/1989;

Obs.: Dispõe o dispositivo legal citado 
acima, acrescentado pela Emenda Consti-
tucional nº 21, de 14/02/2006.

O servidor, após noventa dias decorri-
dos da apresentação do pedido de apo-
sentadoria voluntária, instruído com prova 
de ter cumprido os requisitos necessários 
à obtenção do direito, poderá cessar o 
exercício da função pública, independen-
temente de qualquer formalidade.

V – afastamento nos termos do artigo 70 da 
Lei n° 10.261/1968;

Artigo 70 - O servidor preso em fla-
grante, preventiva ou temporariamente ou 
pronunciado será considerado afastado do 
exercício do cargo, com prejuízo da remu-
neração, até a condenação ou absolvição 
transitada em julgado. (NR)

VI – afastamento para atividades burocráticas, 
nos termos do inciso II do artigo 266 da Lei n° 
10.261/1968;

Obs.: Nos termos do inciso II do artigo 
266 da Lei n° 10.261, de 28 de outubro de 
1968, quando determinada a instauração 
de sindicância ou processo administrativo, 
ou no seu curso, havendo conveniência 
para a instrução ou para o serviço, po-
derá o Chefe de Gabinete, por despacho 
fundamentado, determinar a designação 
do servidor acusado para o exercício de 
atividades exclusivamente burocráticas 
até decisão final do procedimento; (NR)

VII – afastamento nos termos da Lei Comple-
mentar n° 1.256/2015;

Obs.: O parágrafo 1º do artigo 1º Lei 
Complementar nº 1.256, de 6 de janeiro de 
2015, citado no inciso IX acima, possibilita 
que “no período de estágio probatório o 
ingressante no cargo de Diretor de Escola, 
quando ocupante estável de cargo das 
classes de docente, do Quadro do Magis-
tério da Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo, em regime de acumulação, 
poderá afastar-se do exercício do cargo 
pertencente às classes de docente.”

VIII – afastamento junto às Prefeituras Muni-
cipais conveniadas com esta Secretaria, no Pro-
grama de Ação de Parceria Educacional Estado-
-Município, exceto para fins de atribuição de carga 
suplementar em escola estadual, desde que vá 
assumir o exercício;

IX – não se encontrar em exercício, no mínimo 
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há 1 (um) ano, por caracterização de abandono 
ou de inassiduidade, com a devida instauração do 
processo administrativo, nos termos do artigo 308 
da Lei n° 10.261/1968, desde que não compareça 
ao processo inicial de atribuição de classes e aulas.

§1° - As classes e aulas atribuídas aos docentes 
titulares de cargo e não efetivos, que se encon-
trem designados/afastados ou nomeados, serão 
ofertadas em substituição aos docentes titulares 
de cargo, não efetivos, contratados e candidatos 
à contratação, no processo inicial e durante o ano, 
para a composição de jornada/carga horária, como 
também, carga suplementar.

§2° - Aos docentes titulares de cargo e não 
efetivos que desempenham ou desempenharão à 
função de primeira-dama ou primeiro-cavalheiro 
do município, participarão do processo de atribui-
ção, sendo-lhes obrigatória a atribuição de classe 
ou aulas em nível de unidade escolar de origem 
e/ou Diretoria de Ensino.

Artigo 12 - As classes e as aulas que surgirem 
em substituição, decorrentes de licenças, designa-
ções, afastamentos e nomeações, a qualquer título, 
iniciados durante o processo de atribuição ou já 
concretizados anteriormente, estarão, automatica-
mente, disponíveis para atribuição nesse período, 
exceto para a constituição e ampliação de jornada 
de trabalho dos titulares de cargo.

§1° - As classes e as aulas atribuídas e que 
tenham sido liberadas ainda no processo inicial 
de atribuição, em virtude de readaptações, apo-
sentadorias deferidas e pendentes de publicação, 
falecimento ou exonerações, ou, as classes e aulas 
livres que surgirem decorrentes de novas turmas 
deverão ser disponibilizadas no processo inicial ou 
durante o ano, conforme cronograma da CGRH.

§2° - As classes e aulas que surgirem em subs-
tituição, em decorrência da atribuição nos termos 
do artigo 22 da Lei Complementar n° 444/1985, 
poderão ser oferecidas para a composição de 
jornada/carga horária dos docentes não efetivos.

Artigo 13 – Os docentes que se encontrem 
em designações, afastamentos ou nomeações, 

que tenham optado pela ampliação de sua jorna-
da de trabalho, no momento da inscrição, serão 
atendidos em sua opção, no processo inicial de 
atribuição, excetuando-se os docentes designa-
dos, afastados e nomeados descritos no artigo 11 
desta resolução.

Artigo 14 – O docente titular de cargo adido 
ou parcialmente atendido, bem como o docente 
não efetivo, que esteja cumprindo a respectiva 
carga horária, parcial ou totalmente, com horas 
de permanência deve assumir classes e aulas livres 
de outras disciplinas que não de sua habilitação, 
ou, ainda, toda e qualquer substituição, inclusive 
a título eventual, que venha a surgir na própria 
Unidade Escolar, até que as classes/aulas sejam 
atribuídas a outro docente, exceto, na situação que 
envolva a disciplina de Educação Física.

Obs.: Mantida nesta resolução a obriga-
toriedade da ministração de aulas de ou-
tras disciplinas que não de sua habilitação, 
na hipótese de estar cumprindo a sua carga 
horária com horas de permanência, o que 
contraria o disposto no artigo 62 da Lei nº 
9394, de 20 de dezembro de 1996, que es-
tabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Estabelece o citado artigo que “A 
formação de docentes para atuar na edu-
cação básica far-se-á em nível superior, em 
curso de licenciatura, de graduação plena, 
em universidades e institutos superiores 
de educação, admitida, como formação 
mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras 
séries do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidade Normal.”

Contraria também orientações emana-
das pelo Conselho Estadual de Educação na 
Indicação CEE nº 213/2021 CP, que orienta 
o Sistema Estadual de Ensino a respeito da 
qualificação necessária dos docentes para 
ministrar aulas das disciplinas do currículo 
da educação básica, seja a título eventual 
ou não.

Assim, não se pode obrigar o docente a 
ministrar aulas de “outras disciplinas que 
não de sua habilitação”.

Os que forem obrigados a ministrar 
aulas de disciplinas para as quais não estão 
habilitados/qualificados, devem procurar 
o jurídico da subsede da APEOESP da sua 
região, para orientação e providências.

Parágrafo único – O docente que se recusar 
ou não comparecer para reger classe ou ministrar 
aulas, que lhe tenham sido atribuídas ou a título 
eventual, em conformidade com o caput deste 
artigo, terá imputada as devidas faltas, podendo 
implicar em instauração de processo administrati-
vo, assegurando a ampla defesa e o contraditório.

Obs.: Na hipótese de recusa em minis-
trar aulas das disciplinas para as quais não 
é habilitado, na ocorrência de qualquer 
prejuízo, agendar imediatamente consulta 
com o jurídico da subsede da APEOESP da 
sua região, para orientação e providências.

Artigo 15 - A atribuição de classes e aulas no 
processo inicial, aos docentes inscritos e classifi-
cados, ocorrerá de acordo com a situação fun-
cional docente, em cronograma, oportunamente, 
a ser definido e publicado em Diário Oficial pela 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
– CGRH.

SEÇÃO I

Da Constituição das Jornadas de Trabalho 
no Processo Inicial

Artigo 16 – Os docentes aderentes ao regime 
instituído pela Lei Complementar n° 1.374/2022 
deverão ser atendidos na jornada de trabalho 
de opção, conforme indicada no momento da 
adesão, na unidade escolar durante o processo 
inicial de classes e aulas, sendo vedada completar 
o atendimento da jornada de opção em nível de 
Diretoria de Ensino.

§1° - O atendimento, de que trata o caput deste 
artigo, deverá ser realizado com aulas ou classes 
livres existentes na unidade escolar, respeitado 
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o direito dos demais docentes da unidade, com 
relação às respectivas disciplinas específicas e à 
situação funcional, e com Projetos e Programas da 
Pasta da Secretaria da Educação, conforme orien-
tação da Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos – CGRH.

§2° - O atendimento da jornada de opção 
deverá iniciar, preferencialmente, na seguinte 
conformidade:

1 – para Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, com classes dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental.

2 – para Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, com aulas livres da disciplina específica do 
cargo ou aulas livres de salas de recurso, da área 
de necessidade especial relativa ao seu cargo, no 
Ensino Fundamental e/ou Médio, bem como aulas 
de Projeto do Ensino Colaborativo.

Obs.: Enfatizamos que inicialmente 
devem ser atribuídas aulas da disciplina 
específica do cargo, para após poder haver 
a complementação com aulas das demais 
disciplinas para as quais o docente é habi-
litado. Na total inexistência de aulas livres 
da disciplina específica do cargo, o docente 
será declarado adido, podendo, aí sim, 
compor sua jornada com aulas de outros 
componentes para os quais é habilitado, 
ou, a seu expresso pedido, ter atribuídas 
aulas em substituição, a fim de evitar a 
atribuição de aulas em nível de Diretoria 
de Ensino, hipótese em que será removido 
ex-officio.

§3° - No caso de inexistência de aulas ou classes 
na unidade escolar, para o atendimento da jor-
nada de trabalho de opção, o docente deverá ser 
atendido na carga horária do ano letivo anterior 
ao processo inicial de referência e, se necessário, 
completar a referida constituição em nível de Di-
retoria de Ensino, sendo considerado parcialmente 
atendido na jornada de opção.

§4° - Na impossibilidade total de atendimento 
da unidade escolar, o docente deve ser atendido 

em outra unidade escolar, em nível de Diretoria 
de Ensino, para atendimento da jornada de opção, 
aplicando-se o previsto no §3° deste artigo quando 
necessário.

§5° - Na impossibilidade de constituição total 
ou parcial da jornada em que esteja incluído, com 
aulas livres de disciplina específica ou autorizada, 
o docente poderá, a seu expresso pedido, ter 
atribuídas aulas em substituição de disciplina 
específica ou autorizada, das demais disciplinas 
de sua habilitação ou de disciplinas decorrentes 
de outra(s) licenciatura(s) plena(s) que possua, a 
fim de evitar a atribuição na Diretoria de Ensino, 
caracterizando composição de jornada de trabalho 
e a condição de adido.

§6° - Não havendo condições de atendimento 
da carga horária de opção durante o processo 
inicial de atribuição de classes e aulas, o docente 
poderá ser atendido ao longo do ano letivo na 
unidade escolar, em que estiver classificado, com 
aulas ou classes livres que vierem a ficar disponí-
veis, permanecendo válida a opção pela jornada 
pretendida, até que ocorra o referido atendimento.

§7° - O docente que se encontre em uma das 
situações previstas no artigo 6° desta resolução 
terá a concretização da jornada de opção indica-
da no momento da adesão quando reassumir o 
exercício, sendo atendido pela ordem inversa a da 
classificação, quando o retorno ocorrer durante o 
ano letivo.

§8° - Os docentes readaptados, enquanto per-
manecerem na referida condição, deverão cumprir 
a carga horária de readaptação e, com a cessação 
da situação funcional, serão atendidos na jornada 
de opção no momento da reassunção do cargo/
função.

§9° - Quando a jornada de opção for maior que 
a atual, a concretização da jornada de trabalho do 
docente em sala de aula ocorrerá apenas com a 
efetiva assunção de seu exercício.

Artigo 17 – A constituição regular das jornadas 
de trabalho, em nível de unidade escolar e/ou 
Diretoria de Ensino, dos docentes titulares de car-

go, regidos pela Lei Complementar n° 836/1997, 
dar-se-á:

I – para o Professor Educação Básica I – com 
classe livre do Ensino Fundamental dos Anos 
Iniciais;

II – para o Professor Educação Básica II – com 
aulas livres da disciplina especifica do cargo no 
Ensino Fundamental e/ou Médio, sendo que, em 
caso de insuficiência e/ou atendimento da necessi-
dade pedagógica da unidade escolar, poderão ser 
complementadas por aulas livres da disciplina au-
torizada da mesma licenciatura plena, bem como 
com aulas de disciplinas decorrentes de outra(s) 
licenciatura(s) plena(s) que possua, respeitado o 
direito dos demais titulares de cargo da unidade, 
com relação às respectivas disciplinas específicas;

III – para o Professor Educação Básica II e de 
Educação Especial – com aulas livres de salas de 
recurso, de área de necessidade especial relativa 
ao seu cargo, no Ensino Fundamental e/ou Ensino 
Médio, bem como, com aulas do Projeto de Ensino 
Colaborativo.

§1° - Na impossibilidade de constituição total 
ou parcial da jornada em que esteja incluído, com 
aulas livres de disciplina específica ou autorizada, 
o docente poderá, a seu expresso pedido, ter 
atribuídas aulas em substituição de disciplina 
específica ou autorizada, das demais disciplinas 
de sua habilitação ou de disciplinas decorrentes 
de outra(s) licenciatura(s) plena(s) que possua, a 
fim de evitar a atribuição na Diretoria de Ensino, 
caracterizando composição de jornada de trabalho 
e a condição de adido.

§2 ° - O docente com jornada parcialmente 
constituída, que não queira ter atribuídas aulas 
de disciplina(s) autorizada(s) e de demais discipli-
nas de sua habilitação ou decorrentes de outra(s) 
licenciatura(s) plena(s) que possua, deverá partici-
par da atribuição em nível de Diretoria de Ensino 
e, ainda, na inexistência de aulas, terá redução 
compulsória para a jornada imediatamente inferior 
ou, no mínimo, para a Jornada Inicial de Trabalho 
Docente, devendo manter a totalidade das aulas 
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atribuídas, a título de carga suplementar, se for 
o caso.

Obs.: Reiteramos que a atribuição de 
aulas da(s) disciplina(s) não específica(s) 
do seu cargo é uma possibilidade, não 
sendo obrigatória, portanto. Se não se 
dispuser o docente a ministrar aulas desses 
componentes curriculares, deverá parti-
cipar da atribuição em nível de Diretoria 
de Ensino.

§3° - Na total inexistência de aulas para cons-
tituição de jornada, o docente que não expressar 
o pedido nos termos do §1° deste artigo, terá 
redução compulsória para a Jornada Inicial de Tra-
balho Docente, sendo declarado adido e devendo 
participar da atribuição em nível de Diretoria de 
Ensino.

Artigo 18 – É vedada a redução de jornada 
de trabalho, sempre que existirem aulas livres da 
disciplina do respectivo cargo, disponíveis para 
constituição na unidade escolar de classificação 
ou na Diretoria de Ensino, neste caso, observada 
a compatibilidade de horários e de distância entre 
as escolas.

§1° - No momento da inscrição, o docente po-
derá solicitar a redução de jornada em que esteja 
incluído, exceto a redução para a Jornada Reduzida 
de Trabalho Docente, nas seguintes situações:

1 – de diminuição do número de turmas/clas-
ses na unidade escolar em relação ao ano letivo 
anterior;

2 – de alteração do quadro docente, em de-
corrência de transferência de titulares de cargo 
oriundos de:

a) escola, que tenha aderido ao Programa 
Ensino Integral;

b) escola que tenha sido implementado o 
Programa de Ação de Parceria Estado / Município.

3 – de alteração do quadro docente, em de-
corrência de extinção ou de municipalização de 
unidade escolar;

4 – de provimento de cargo nas classes do 
Quadro do Magistério desta Secretaria, em regime 
de acumulação de cargo/função.

§2° - No momento da atribuição da jornada 
de opção, o Diretor da unidade escolar deverá 
verificar se o docente se enquadra em uma das 
situações relacionadas no §1° deste artigo.

§3° - Na atribuição referente às situações, de 
que trata o parágrafo anterior, o docente per-
manecerá, no decorrer do ano em que ocorrer 
a redução, com a jornada de trabalho de menor 
duração e mais as aulas que excederem, a título 
de carga suplementar, exceto na redução para 
viabilizar a acumulação de cargo/função.

§4° - Havendo necessidade de atender a outro 
titular de cargo em nível de unidade escolar, para 
constituição ou ampliação da respectiva jornada 
de trabalho, as aulas atribuídas como carga su-
plementar, a que se refere o parágrafo anterior, 
poderão ser utilizadas para este fim, desde que 
não se configurem bloco indivisível de aulas.

§5° - Os docentes titulares de cargo terão 
concretizada a redução de jornada de trabalho, 
no processo inicial de atribuição ou no decorrer 
do ano letivo, somente com a efetiva assunção de 
seu exercício.

SEÇÃO II

Da Ampliação de Jornada de Trabalho

Artigo 19 – A ampliação de jornada de trabalho 
far-se-á com aulas livres da disciplina específica do 
cargo, existentes na unidade de classificação do 
docente efetivo, ou com aulas livres da disciplina 
autorizada da mesma licenciatura plena, ou com 
aulas dos componentes da Parte Diversificada, 
como também, os Itinerários Formativos da ha-
bilitação (prioritária e alternativa), respeitado o 
direito dos demais docentes titulares de cargo da 
unidade escolar com relação às disciplinas dos 
respectivos cargos.

§1° - A ampliação de jornada de trabalho, em 
nível de unidade escolar, somente será atribuída 
ao docente titular de cargo que obteve 90% (no-

venta) por cento ou mais de frequência, no período 
compreendido entre 15-02-2024 a 31-08-2024.

Obs.: o parágrafo 1º acima condiciona a 
ampliação de jornada de trabalho docente 
à frequência do docente, i.é., se inferior 
a 90% é vedada a ampliação da jornada, 
dispositivo este que entendemos absolu-
tamente ilegal, até porque não considera 
a possibilidade de não ter atingido essa 
frequência por ter tido afastamentos con-
siderados como de efetivo exercício, de 
acordo com o estatuído no artigo 78 da 
Lei nº 109.261, de 28 de outubro de 1968.

Os que se sentirem prejudicados pode 
agendar consulta com o jurídico da subse-
de da APEOESP da sua região, para análise 
e providências.

§2° - No processo inicial de atribuição, o do-
cente titular de cargo, que tiver computada 60 
(sessenta) faltas-aulas, não fará jus a ampliação 
de jornada de trabalho docente.

Obs.: Cabe, com relação ao disposto no 
parágrafo acima a mesma observação feita 
no parágrafo 1º.

§3° - No decorrer do ano letivo, o docente 
titular de cargo que atingir 60 (sessenta) faltas-
-aulas ou 12 (doze) faltas-aulas no mês, perderá 
a ampliação da jornada no ano letivo vigente, fi-
cando submetido a jornada imediatamente inferior 
anterior, como também, ficando-lhe vedada a 
ampliação de jornada de trabalho no decorrer do 
ano letivo e o subsequente.

Obs.: dispõe o parágrafo acima que, 
ampliada a jornada de trabalho docen-
te, no decorrer do ano letivo, perderá o 
integrante do Quado do Magistério essa 
ampliação, na ocorrência de ter tido 60 
(sessenta) faltas aula ou 12 (doze) faltas 
aula no mês, sendo duplamente prejudi-
cado, impedido de ampliar sua jornada 
tanto no decorrer o ano letivo quanto no 
ano letivo subsequente, dispositivo que 
também não encontra respaldo legal.
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§4° - Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, aos docentes aderentes à Lei Complemen-
tar n° 1.374/2022.

§5° - Consideram-se como dias letivos, aque-
les ministrados em sala de aula, desprezando-se 
todo e qualquer tipo de ausência e afastamento 
ou licença, exceto:

a) os dias de orientação técnica, de designação 
e acompanhamentos de estudantes nos jogos 
escolares;

b) nomeado ou designado como Dirigente 
Regional de Ensino;

c) de afastamentos nos termos dos incisos I, II 
e III do artigo 64 da Lei Complementar nº 444/85;

d) nojo;

e) gala;

f) folga TRE;

g) licença maternidade, licença paternidade e 
licença adoção;

h) falta doação de sangue;

i) convocação do Tribunal de Juri.

§6° - Fica vedada a ampliação de jornada de tra-
balho em nível de Diretoria de Ensino, bem como 
com classes ou aulas de programas e projetos da 
Pasta, de outras modalidades de ensino ou com 
aulas da Educação de Jovens e Adultos – EJA, ou 
ainda, com classes e aulas de escolas vinculadas, 
excetuadas as aulas de Língua Estrangeira Espa-
nhol no Centro de Estudos de Línguas – CEL aos 
docentes titulares de cargo desta disciplina.

§7° - Não havendo condições de ampliação 
para a jornada pretendida, poderá ser concretiza-
da a ampliação para jornada intermediária que o 
docente consiga atingir, sendo que a carga horária 
que exceder essa jornada ficará atribuída a título 
de carga suplementar, permanecendo válida a 
opção do docente pela jornada maior, até a data 
limite de 30 de novembro do ano letivo em curso.

§8° - Fica vedada, na fase de ampliação de 
jornada, a atribuição de carga horária que exceda 

a jornada constituída sem atingir a quantidade 
prevista para qualquer das jornadas intermediárias 
ou para a jornada pretendida, exceto quando se 
tratar de bloco indivisível de aulas.

§9° - O docente que optar pela ampliação de 
jornada não poderá declinar dessa opção, devendo 
ser atendido durante o processo inicial e ao longo 
do ano, em nível de unidade escolar.

§10 - Os docentes efetivos terão concretizada 
a ampliação da jornada de trabalho, no processo 
inicial ou durante o ano, somente com a efetiva 
assunção de seu exercício na sua unidade de ori-
gem, exceto nas situações relacionadas abaixo:

1 – designação de Coordenador de Gestão 
Pedagógica, Vice-diretor Escolar, Professor Espe-
cialista em Currículo, Coordenador de Equipe Cur-
ricular, Diretor de Escola ou Escolar e Supervisor 
de Ensino ou Educacional;

2 – afastamento nos termos dos incisos I, II e III 
do artigo 64 e do artigo 65 do Lei Complementar 
n° 444/85;

3 – designação para o Programa Ensino Inte-
gral, bem como seleção para essa designação nas 
novas unidades escolares que venham a aderir ao 
Programa;

§11 - Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, os docentes aderentes à Lei Complemen-
tar n° 1.374/2022.

SEÇÃO III

Da Carga Suplementar de 

Trabalho Docente

Artigo 20 – A atribuição da carga suplementar, 
em nível de unidade escolar e Diretoria de Ensino, 
far-se-á com aulas livres ou em substituição da 
disciplina de habilitação e/ou autorização do do-
cente, bem como aulas de disciplinas decorrentes 
de outra(s) licenciatura(s) plena(s) que possua, ou 
com aulas dos componentes da Parte Diversifica-
da e/ou dos Itinerários Formativos da habilitação 
(prioritária e alternativa).

§1° - Durante o processo inicial, o docente não 

poderá declinar das aulas existentes na unidade 
escolar, para concorrer à atribuição da carga su-
plementar em nível de Diretoria de Ensino.

§2° - As aulas do Ensino Colaborativo poderão 
ser atribuídas como carga suplementar, somen-
te aos docentes que possuem habilitação ou 
autorização para lecionar na Educação Especial, 
respeitado o direito dos demais titulares de cargo 
da unidade escolar.

§3° - No processo inicial, a atribuição da car-
ga suplementar, em nível de unidade escolar ou 
Diretoria de Ensino, somente será atribuída ao 
docente titular de cargo que obteve 90% (noven-
ta) por cento ou mais de frequência, no período 
compreendido entre 15-02-2024 a 31-08-2024.

Obs.: Mais uma vez inova a Secretaria da 
Educação, limitando direitos da categoria. 
Dispõe o parágrafo acima que o docente 
gerá atribuída carga suplementar se tiver 
obtido 90% de frequência no período 
citado. 

Dispõe o artigo 15 da Lei Complementar 
nº 836, de 30 de dezembro de 1997 que 
“Os docentes sujeitos às jornadas previs-
tas no artigo 10 desta lei complementar 
poderão exercer carga suplementar de tra-
balho”, sem estabelecer qualquer restrição 
com relação à frequência para atribuição 
de aulas a título de carga suplementar.

Assim, os que forem impedidos de 
ter atribuídas aulas a título de carga su-
plementar deve agendar consulta com o 
jurídico da subsede da APEOESP da sua re-
gião, particularmente se no período foram 
concedidos afastamentos considerados 
como de efetivo exercício nos termos do 
disposto no artigo 78 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968.

§4° - No processo inicial de atribuição, o do-
cente titular de cargo, que tiver computada 60 
(sessenta) faltas-aulas, não poderá ter atribuída a 
carga suplementar.
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Obs.: Aplica-se o disposto neste pará-
grafo a mesma observação feita no pará-
grafo 3º. O docente já sofreu o prejuízo 
financeiro com relação à ausência, pode 
ser novamente penalizado com o impedi-
mento de ter atribuída carga suplementar?

§5° - No decorrer do ano letivo, o docente titu-
lar de cargo que atingir 60 (sessenta) faltas-aulas 
ou 12 (doze) faltas-aulas no mês, perderá a carga 
suplementar, ficando-lhe vedada a atribuição da 
carga suplementar no decorrer do ano letivo e o 
subsequente.

Obs.: De novo imposição que não en-
contra respaldo em lei, observando-se 
que de acordo com a Constituição Federal, 
“ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; Artigo 5º-II

§6° - Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, aos docentes aderentes à Lei Complemen-
tar n° 1.374/2022.

§7° - Consideram-se como dias letivos, aque-
les ministrados em sala de aula, desprezando-se 
todo e qualquer tipo de ausência e afastamento 
ou licença, exceto:

a) os dias de orientação técnica, de designação 
e acompanhamentos de estudantes nos jogos 
escolares;

b) nomeado ou designado como Dirigente 
Regional de Ensino;

c) de afastamentos nos termos dos incisos I, II 
e III do artigo 64 da Lei Complementar nº 444/85;

d) nojo;

e) gala;

f) folga TRE;

g) licença maternidade, licença paternidade e 
licença adoção;

h) falta doação de sangue;

i) convocação do Tribunal de Juri.

SEÇÃO IV

Da Composição de Jornada de Trabalho

Artigo 21 – A composição da jornada de tra-
balho do docente efetivo, sem descaracterizar a 
condição de adido, se for o caso, far-se-á:

I – com classe ou aulas em substituição, ou 
mesmo livres, neste caso se existentes em escolas 
vinculadas, na disciplina específica do cargo;

II – para o docente titular de cargo de Professor 
Educação Básica II / Professor de Ensino Funda-
mental e Médio, com aulas livres ou em substi-
tuição, de disciplina(s) autorizada(s), de demais 
disciplinas de sua habilitação, ou de disciplinas 
decorrentes de outra(s) licenciatura(s) plena(s) que 
o docente possua;

III – para o docente titular de cargo de Professor 
Educação Básica I ou de Professor Educação Bá-
sica II (Educação Especial) ou Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, com aulas livres ou em 
substituição, de disciplinas para as quais o docente 
possua licenciatura plena;

IV – com classes, turmas ou aulas de programas 
e projetos da Pasta e de outras modalidades de 
ensino.

Parágrafo único – A composição parcial ou 
total, da jornada de trabalho do professor efetivo 
com classe ou aulas em substituição, somente será 
efetuada se o docente for efetivamente ministrá-
-las, não podendo se encontrar em afastamento 
de qualquer espécie.

SEÇÃO V

Da Designação pelo Artigo 22 da

Lei Complementar n° 444/1985

Artigo 22 – A atribuição de classe ou aulas 
para designação nos termos do artigo 22 da Lei 
Complementar n° 444/1985, realizar-se-á uma 
única vez por ano, durante o processo inicial, por 
classe ou por aulas livres ou em substituição a um 
único professor, ficando vedada a atribuição de 
classe ou aulas, para este fim, ao titular de cargo 
que se encontre em licença ou afastamento, a 

qualquer título.

Obs.: Importante ressaltar que ao 
docente inscrito para designação nos 
termos do artigo 22 da Lei Complemen-
tar nº 444/85, só pode ser atribuídas um 
tipo de aula: livres ou em substituição. 
É necessário que os responsáveis pela 
atribuição de aulas em nível de Diretoria 
de Ensino e o próprio candidato fiquem 
atentos com relação à atribuição de aulas 
em substituição. Se parte da carga horária 
do substituído já tiver sido atribuída ou 
para composição de jornada de trabalho 
ou para carga suplementar de titular de 
cargo, o saldo não pode ser atribuído nos 
termos do artigo 22 da L.C. 444/85.

§1° - O ato de designação far-se-á por período 
fechado, com duração mínima de 200 (duzen-
tos) dias e no máximo até a data limite de 30 de 
dezembro do ano da atribuição, sendo cessada 
antes dessa data nos casos de reassunção do 
titular substituído, ou por solicitação do docente 
designado, ou em virtude de redução, por qual-
quer motivo, da carga horária da designação, ou 
ainda, por proposta do Diretor de Escola / Diretor 
Escolar da unidade em que o docente se encontra 
designado, neste caso sendo-lhe assegurado o 
direito de ampla defesa e o contraditório.

§2° - A carga horária da designação, quando 
constituída de aulas livres consistirá em aulas atri-
buídas da disciplina específica do cargo, autorizada 
e demais disciplinas de sua habilitação; podendo 
ser complementada, com os componentes da 
Parte Diversificada e dos Itinerários Formativos e 
deverá abranger uma única unidade escolar, sem-
pre em quantidade igual ou superior à da carga 
horária total atribuída ao titular de cargo em sua 
unidade escolar de origem.

Se livres, exclusivamente as da disci-
plina específica do cargo, autorizada e 
demais disciplinas de sua habilitação, com 
os componentes da Parte Diversificada e 
dos Itinerários Formativos, em uma úni-
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ca unidade escolar, em quantidade igual 
ou maior que a atribuída na unidade de 
origem.

§3° - A carga horária da designação, quando 
constituída de aulas em substituição, a um único 
professor, deverá ser composta por aulas atribuí-
das da disciplina específica, ou da(s) autorizada(s), 
ou ainda, das demais disciplinas da habilitação do 
docente, bem como aulas de disciplinas decorren-
tes de outra(s) licenciatura(s) plena(s), podendo 
complementar com componentes da Parte Diver-
sificada e dos Itinerários Formativos, quando for o 
caso, sempre em quantidade igual ou superior à da 
carga horária total atribuída ao titular de cargo em 
sua unidade de origem, devendo o substituto ser 
da mesma disciplina do cargo e possuir a mesma 
formação do substituído.

Se em substituição, a totalidade da car-
ga horária do substituído, seja ela compos-
ta pela disciplina específica do cargo, da 
não específica, das correlatas, bem como 
de aulas de disciplinas de outras licencia-
turas que o docente possua, ainda que em 
mais de uma unidade, sendo necessário, 
portanto, que o substituto tenha a mesma 
formação que o substituído.

§4° - Quando se tratar de substituição, a car-
ga horária total do titular de cargo substituído 
deverá ser assumida integralmente pelo docente 
designado, observada sua habilitação, inclusive 
quando se tratar de substituição de carga horária 
composta de classe, na jornada, e de aulas, na 
carga suplementar, que não poderá ser desmem-
brada, exceto quando o substituto do titular de 
cargo de Professor Educação Básica I ou Professor 
Especializado (Educação Especial) não apresentar 
habilitação para as aulas atribuídas a título de 
carga suplementar.

A carga horária do substituído somen-
te poderá ser desmembrada quando o 
substituído, PEB-I, ou PEB-II, de Educação 
Especial, tiver aulas atribuídas em outro 
campo de atuação e o candidato não apre-

sentar habilitação para ministrar as aulas 
da carga suplementar.

§5° - A carga horária, atribuída no órgão de 
origem, do docente que for contemplado com a 
designação nos termos do artigo 22 da Lei Com-
plementar n° 444/1985 não poderá ser atribuída, 
sequencialmente, para outra designação por esse 
mesmo artigo.

§6° - Encerrada a sessão de atribuição, de que 
trata este artigo, a Diretoria de Ensino de destino 
deverá, de imediato, notificar a Diretoria de Ensino 
de origem, que o titular de cargo teve classe/aulas 
atribuídas, possibilitando a atribuição sequencial 
de sua classe/aulas, disponibilizadas em subs-
tituição, para composição de carga horária dos 
docentes não efetivos, contratados e candidatos 
à contratação.

§7° - Deverá ser anulada a atribuição ao docen-
te contemplado, nos termos deste artigo, que não 
comparecer a unidade escolar da designação, no 
primeiro dia de sua vigência, cabendo a unidade 
escolar de destino oficiar a unidade de origem 
quanto ao docente haver efetivamente assumido 
ou não a classe ou as aulas atribuídas.

§8° - O docente designado não poderá parti-
cipar de atribuições de classes e aulas durante o 
ano, na unidade escolar ou na Diretoria de Ensino 
de classificação, sendo-lhe vedada a diminuição 
da carga horária fixada na unidade de designação, 
e autorizada na origem:

1 – a constituição obrigatória de jornada aos 
docentes regidos pelas Leis Complementares n° 
836/1997 e n° 1.374/2022;

2 – o atendimento da jornada de opção dos 
docentes regidos pela Lei Complementar n° 
1.374/2022.

§9° - Na composição dos 200 (duzentos) dias 
de afastamento do substituído, não poderão ser 
somados períodos de impedimentos diversos, 
mesmo que sem interrupção, tampouco de impe-
dimentos de mesmo teor, mas de prazos distintos, 
em especial quando se tratar de licença saúde, pela 

imprevisibilidade de sua concessão e manutenção.

§10 – Poderá ser mantida a designação, quando 
o docente substituído tiver mudado o motivo da 
substituição, desde que não haja interrupção entre 
seus afastamentos, ou quando ocorrer a vacância 
do cargo, desde que a manutenção da designação 
não cause qualquer prejuízo aos demais titulares 
de cargo da unidade escolar e da Diretoria de 
Ensino.

§11 – Para o docente, designado nos termos do 
artigo 22 da Lei Complementar n° 444/1985, fica 
vedada a possibilidade de licenças/afastamentos 
das referidas aulas/classe, exceto em situação de 
licença saúde até 15 (quinze) dias, licença acidente 
de trabalho, nojo, gala, licença compulsória, licença 
paternidade, licença gestante e licença adoção, 
observadas as normas legais pertinentes.

Obs.: Reiteramos o entendimento do 
Departamento Jurídico da APEOESP de 
que o docente designado não pode ter 
cessada a sua designação quando afastado 
nas situações elencadas no artigo 78 da 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
por serem considerados como de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais.

Este artigo inovou no sentido de limi-
tar a licença saúde em 15 dias, quando 
as resoluções anteriores não impunham 
limite, isto é, qualquer que fosse o período 
de concessão de licença para tratamento 
de saúde, a designação não seria cessada.

Observe-se a situação do docente quan-
do em gozo de licença prêmio, hipótese em 
que será cessada a designação. Além de 
constar esse direito entre os afastamentos 
previstos no artigo 78 da Lei 10.261/68, 
considerado como de efetivo exercício 
para todos os efeitos legais, ainda não 
pode ser prejudicado o servidor quando 
em gozo dessa licença. O funcionário é 
premiado por ter sido assíduo durante um 
período de tempo, e ao receber o prêmio, 
é penalizado, com a cessação da sua de-
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signação?

Os que tiverem cessação da designação 
quando afastados nas situações previstas 
em que o  Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos considera como de efetivo exercício 
para todos os fins devem agendar consulta 
com o jurídico da subsede da APEOESP da 
sua região.

§12 – Não poderão integrar a carga horária da 
designação:

1 – classes e aulas de programas e projetos da 
Pasta e outras modalidades de ensino;

2 – turmas ou aulas de cursos semestrais, in-
clusive as aulas da Educação de Jovens e Adultos 
– EJA, ou de outros cursos de menor duração;

3 – turmas de Atividades Curriculares Despor-
tivas e Artísticas – ACDAs;

4 – aulas de Ensino Religioso.

§13 – O docente que tenha sido cessado por 
proposta do Diretor de Escola / Diretor Escolar 
da unidade não poderá se inscrever, tampouco, 
participar do processo de atribuição, para fins de 
designação nos termos do artigo 22 da Lei Com-
plementar n° 444/1985, pelo prazo de 1 (um) ano, 
a contar da data da última cessação.

SEÇÃO VI

Do Atendimento da Jornada de Trabalho 
ou Composição da Carga Horária dos Docen-

tes Não Efetivos

Artigo 23 – A atribuição de classes e aulas aos 
docentes não efetivos (P, N, F) ocorrerá na seguinte 
conformidade:

I – atendimento da jornada de opção dos 
docentes não efetivos regidos pela Lei Comple-
mentar n° 1.374/2022, ocorrerá de acordo com as 
disposições previstas no artigo 15 desta resolução;

II – carga horária de opção dos docentes regi-
dos pela Lei Complementar n° 836/1997, dar-se-á, 
obrigatoriamente, em nível de unidade escolar e/
ou Diretoria de Ensino, com classes ou aulas livres, 

de acordo com a carga horária de opção registra-
da no momento da inscrição, e, no mínimo pela 
carga horária correspondente à Jornada Inicial de 
Trabalho Docente.

§1° - O docente não efetivo, que não conseguir 
completar a composição da carga horária, em 
conformidade ao disposto no inciso II deste artigo, 
poderá, a seu expresso pedido, ter atribuídas, no 
mínimo correspondente à Jornada Inicial de Tra-
balho Docente, com classes/aulas em substituição, 
a fim de evitar a atribuição em nível de Diretoria 
de Ensino.

§2° - Na impossibilidade de composição da 
carga horária, os docentes constantes no inciso II 
deste artigo deverão proceder à composição em 
nível de Diretoria e Ensino, integralmente em uma 
única unidade escolar ou em mais de uma, desde 
que, haja compatibilidade de horários e de distân-
cia entre elas, no mesmo município, em municípios 
limítrofes ou, ainda, em município diverso.

Obs.: Importante reforçar que a atri-
buição de aulas em nível de Diretoria de 
Ensino deve ocorrer em uma única unidade 
escolar, e se em mais de uma, que haja 
compatibilidade de horários e de distância 
entre as unidades escolares, lembrando 
que compete a análise dessa situação à 
Comissão Regional de atribuição de aulas. 
Assim, se houve entendimento por parte 
da Comissão de que havia compatibilidade 
de horários e de distância, na hipótese de 
serem atribuídas aulas em mais de uma 
unidade escolar, os Diretores deverão 
organizar o horário das aulas em suas 
respectivas unidades, de tal forma que seja 
possível ao docente ministrá-las.

§3° - O docente não efetivo, no processo inicial 
de atribuição, somente poderá ter aumento de sua 
jornada/carga horária, em nível e unidade escolar 
ou Diretoria de Ensino, se obteve 90% (noventa) 
por cento ou mais de frequência, no período de 
15-02-2024 a 30-08-2024.

Obs.: Também aos docentes não efeti-

vos, a exemplo dos titulares de cargo que 
não podem ampliar jornada de trabalho 
docente ou ter atribuídas aulas a título 
de carga suplementar, se não tiver tido 
90% de frequência no período citado, está 
sendo aplicada a mesma condição para ter 
aumento de carga horária/jornada, em ní-
vel de unidade escolar/Diretoria de Ensino.

Os que se sentirem prejudicados deve 
agendar consulta com o jurídico da sub-
sede da sua região, particularmente se a 
frequência mínima não tiver sido atingida 
por afastamentos considerados como de 
efetivo exercício.

§4° - No processo inicial de atribuição, o docen-
te não efetivo, que tiver computada 60 (sessenta) 
faltas-aulas, não poderá ter aumento da jornada/
carga horária de opção.

Obs.: Aplica-se o disposto neste pará-
grafo a mesma observação feita no pará-
grafo 3º. O docente já sofreu o prejuízo 
financeiro com relação à ausência, pode 
ser novamente penalizado com o impedi-
mento de ter atribuída carga suplementar?

§5° - No decorrer do ano letivo, o docente não 
efetivo que atingir 60 (sessenta) faltas-aulas ou 12 
(doze) faltas-aulas no mês, perderá o aumento 
da jornada/carga horária, no ano letivo vigente, 
submetendo-se a jornada/carga horária anterior, 
como também, ficando-lhe vedada o aumento da 
jornada/carga horária no decorrer do ano letivo e 
o subsequente.

Obs.: Dispõe o parágrafo acima que se-
rão retiradas as aulas relativas ao aumento 
da carga horária do docente não efetivo 
na ocorrência de ter tido 60 (sessenta) 
faltas aula ou 12 (doze) falta aula no mês, 
dispositivo este que não encontra amparo 
legal em lei.

§6° - Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, aos docentes aderentes à Lei Complemen-
tar n° 1.374/2022.
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§7°- Consideram-se como dias letivos, aqueles 
ministrados em sala de aula, desprezando-se todo 
e qualquer tipo de ausência e afastamento ou 
licença, exceto:

a) os dias de orientação técnica, de designação 
e acompanhamentos de estudantes nos jogos 
escolares;

b) nomeado ou designado como Dirigente 
Regional de Ensino;

c) de afastamentos nos termos dos incisos I, II 
e III do artigo 64 da Lei Complementar nº 444/85;

d) nojo;

e) gala;

f) folga TRE;

g) licença maternidade, licença paternidade e 
licença adoção;

h) falta doação de sangue;

i) convocação do Tribunal de Juri.

§8° - Os docentes não efetivos regidos pela Lei 
Complementar n° 836/1997 e n° 1.374/2022 que 
optarem por transferência de Diretoria de Ensino, 
deverão participar, obrigatoriamente, da atribuição 
na unidade de origem, para fins de constituição 
de jornada ou carga horária de opção.

§9° - Os docentes não efetivos, a que ser refere 
o §2° deste artigo, terão concretizada a mudança 
de unidade de classificação, mediante a efetiva 
atribuição na Diretoria de Ensino indicada, de 
classe ou de aulas regulares, em quantidade cor-
respondente, a opção de jornada de trabalho ou 
carga horária de opção.

SEÇÃO VII

Da atribuição de aulas do Programa Sala 
de Leitura nas Unidades Escolares de Tempo 

Parcial da Rede Estadual de Ensino

Artigo 24 - As aulas do Programa Sala de Lei-
tura, a partir da atribuição inicial e no decorrer do 
ano, poderão ser atribuídas à complementação da 
constituição e na composição da jornada/carga 
horária de trabalho docente das Unidades Esco-

lares de Tempo Parcial da Rede Pública Estadual 
de São Paulo.

§ 1º - O docente, independentemente da 
situação funcional, não poderá desistir de aulas 
para assumir o Programa Sala de Leitura, como 
professor articulador do programa.

§ 2º - Aulas do Programa Sala de Leitura, serão 
atribuídas, independentemente da Licenciatura/
Habilitação, em nível de Unidade Escolar, aos 
docentes nesta ordem:

I - titulares de cargo do componente curricular 
Língua Estrangeira - Espanhol;

II - titulares de cargo dos demais componentes 
curriculares;

III - docentes não efetivos (P, N, F);

IV - docentes readaptados;

V - docentes contratados nos termos da Lei 
Complementar Estadual n° 1.093, de 16-07-2009.

§3º - O docente de que trata o inciso I deste 
artigo poderá complementar a constituição de sua 
jornada de trabalho docente até o limite de 32 
(trinta e duas) aulas, correspondentes a 40 (qua-
renta) horas semanais, como professor articulador 
do Programa Sala de Leitura.

§4º - Exclusivamente ao docente titular de car-
go do componente curricular Língua Estrangeira 
Espanhol, poderá compor sua jornada de trabalho, 
até o limite de 32 (trinta e duas) aulas, em nível 
de Unidade Escolar permanecendo na condição 
de adido.

§5º - O docente readaptado somente poderá 
ser incumbido do gerenciamento do Programa 
Sala de Leitura da Unidade Escolar de classificação 
e, no caso de escola diversa, deverá ser solicitada, 
previamente a mudança de sede de exercício, nos 
termos da legislação pertinente.

§6º - O docente readaptado só poderá assu-
mir 1 turno da Sala de Leitura se a carga horária 
constante na Apostila de Readaptação for igual ou 
inferior à prevista no inciso I, do artigo 3º, desta 
Resolução, ou se possuir 40 horas semanais, quan-

do poderá assumir 2 turnos da Sala de Leitura.

§7º - O docente com aulas atribuídas do Pro-
grama Sala de Leitura, na complementação da 
constituição e/ou composição de sua jornada/
carga horária, usufruirá de férias regulamentares 
de acordo com o calendário escolar, juntamente 
com os demais docentes.

Artigo 25 - A atribuição de aulas do Programa 
Sala de Leitura será composta na seguinte con-
formidade:

I - 20 (vinte) aulas, que correspondem à carga 
horária semanal de 25 (vinte e cinco) horas, para 
ações destinadas às orientações dos estudantes 
e professores e outras atividades do programa;

II – participar das Atividades de Trabalho Pe-
dagógico Coletivo – ATPC realizadas na escola 
de acordo com a jornada de trabalho docente, 
incluindo a ATPC do Programa Sala de Leitura;

III – a carga horária a que se refere o inciso 
anterior deverá ser atribuída a um único docente, 
sendo considerada bloco indivisível para todos 
os efeitos no processo de atribuição de classes 
e aulas.

Artigo 26 - A atribuição das aulas do Programa 
Sala de Leitura deve obedecer a proporcionalidade 
de turnos da Unidade Escolar, de acordo com o 
descrito abaixo:

a) 1 (um) professor com 20 (vinte) aulas para 
unidade escolar com 1 (um) turno de funciona-
mento;

b) 2 (dois) professores com 20 (vinte) aulas 
cada para unidade escolar com 2 (dois) turnos de 
funcionamento;

c) 3 (três) professores com 20 (vinte) aulas 
cada para unidade escolar com 3 (três) turnos de 
funcionamento.

Artigo 27 – A unidade escolar do Programa 
Ensino Integral - PEI que oferta o ensino na mo-
dalidade regular ou Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) no período noturno, fará jus a 1 (um) profes-
sor, com jornada/carga horária de 20 (vinte) aulas, 
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que correspondem à carga horária semanal de 25 
(vinte e cinco) horas.

Artigo 28 – Nas escolas que ofertam, exclusi-
vamente, os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
as aulas do Programa Sala de Leitura deverão obe-
decer à proporcionalidade de turnos da unidade 
escolar, de acordo com o descrito abaixo:

a) 1 (um) professor com 26 (vinte e seis) aulas, 
por período de funcionamento da Unidade Escolar.

§ 1º - Farão jus à atribuição descrita no “caput” 
os docentes dos Anos Iniciais do Ensino Funda-
mental - regentes de classe.

§ 2º - Se a escola ofertar, no mesmo período, 
diferentes etapas de ensino, deverá atribuir as 
aulas do Programa Sala de Leitura de acordo com 
o maior número de turmas/público-alvo.

Artigo 29 - O professor que não corresponder 
às expectativas esperadas no gerenciamento da 
Sala de Leitura, a perda das aulas como professor 
articulador do Programa Sala de Leitura, deverá ser 
decidida, conjuntamente, pela direção da unidade 
escolar e pelo Supervisor de Ensino/Educacional da 
escola, devendo ser justificada e registrada em ata.

§1° - Ao docente titular de cargo e não efetivo 
(P, N, F) que no decorrer do ano perder e/ou de-
sistir, por quaisquer motivos, das aulas atribuídas 
no Programa Sala de Leitura, será submetido a 
redução compulsória para a jornada/carga horária 
antecedente, de opção, como também, ficando-
-lhe vedada a atribuição de aulas do Programa 
Sala de Leitura no decorrer do ano letivo e o 
subsequente.

§2° - Ao docente contratado, que perder ou 
desistir, por quaisquer motivos, das aulas do Pro-
grama Sala de Leitura, será submetido à extinção 
contratual.

§3° - Será assegurado o direito à ampla defesa 
e o contraditório, aos docentes descritos neste 
artigo.

§4° - Em caso de licenças e afastamentos o 
docente perderá as aulas atribuídas do Programa 

Sala de Leitura, exceto:

a) os dias de orientação técnica, de designação 
e acompanhamentos de estudantes nos jogos 
escolares;

b) nojo;

c) gala;

d) folga TRE;

e) licença maternidade, licença paternidade e 
licença adoção;

f) falta doação de sangue;

g) convocação do Tribunal de Juri.

Artigo 30 – A jornada/carga horária do pro-
fessor articulador do Programa Sala de Leitura, 
deverá ser distribuída no decorrer da semana, 
visando o melhor atendimento aos estudantes 
e assegurando a continuidade do programa em 
todos os dias da semana.

Artigo 31 – É de competência do Diretor de 
Escola/Escolar a atribuição das aulas do Programa 
Sala de Leitura, de acordo com o resultado da 
análise das propostas apresentadas e o perfil do-
cente, de acordo com a necessidade pedagógica 
da unidade escolar.

Artigo 32 – As aulas do professor articulador 
do Programa Sala de Leitura somente poderão 
ser atribuídas em nível de unidade escolar, na 
atribuição inicial e no decorrer do ano, para a com-
plementação da constituição e/ou composição da 
jornada/carga horária docente.

Artigo 33 – A apresentação da proposta de 
trabalho, as atribuições e o perfil do professor 
articulador do Programa Sala de Leitura estão 
disciplinados em Resolução e Portaria próprias.

SEÇÃO VII

Da atribuição das aulas de expansão

(período noturno) do Professor Mediador

Artigo 34 – As aulas destinadas ao Professor 
Mediador da Expansão, poderão ser atribuídas 
para a constituição/composição da jornada/car-

ga horária de trabalho docente, como também, 
para ampliação de jornada de trabalho e carga 
suplementar, de acordo com a situação funcional 
e a classificação.

§1° - As aulas de expansão serão assíncronas 
acessíveis por uma plataforma digital.

§2° - O docente com aulas atribuídas como 
Professor Mediador de Expansão deverá cumprir 
a jornada/carga horária presencialmente, no de-
correr da semana no período noturno.

Artigo 35 – As aulas a serem atribuídas ao 
Professor Mediador de Expansão, deverão seguir, 
conforme descrito abaixo:

§1° - 1ª Série do Ensino Médio – preferen-
cialmente ao docente do componente curricular 
de Arte. Não havendo o docente do componente 
curricular de Arte, as aulas poderão ser oferecidas 
ao docente do componente curricular de Língua 
Inglesa.

* Área de Linguagem

I. Professor de Arte: 01 aula presencial de Arte 
+ 02 (duas) aulas da área de conhecimentos 
Linguagens (01 aula expansão de Arte + 01 aula 
expansão de Língua Inglesa); ou

II. Professor de Língua Inglesa: 01 aula presen-
cial de Língua Inglesa + 02 (duas) aulas da área 
de conhecimentos Linguagens (01 aula expansão 
de Língua Inglesa + 01 aula expansão de Arte);

* Área de Ciências Humanas

III. Professor de Filosofia: 01 aula presencial de 
Filosofia + 01 (uma) aula de expansão de Filosofia 
+ 02 (duas) do Itinerário Formativo Projeto de Vida.

§2° - 2ª Série do Ensino Médio

I. Professores das Áreas de Linguagens e Ciên-
cias Humanas e Sociais Aplicadas:

* 01 (uma) aula presencial de Língua Inglesa, + 
01 (uma) aula expansão de Língua Inglesa + Itine-
rário Formativo Expansão: 01 (uma) aula Projeto 
de Vida + 02 (duas) aulas Liderança + 01 (uma) 
aula Oratória.
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II. Professores da Áreas de Ciências da Natureza, 
Matemática e suas Tecnologias:

* 01 (uma) aula presencial de Língua Inglesa + 
01 aula de expansão de Língua Inglesa + Itinerário 
Formativo Expansão: 01 (uma) aula Projeto de Vida 
+ 01 (uma) aula de Empreendedorismo + 02 (duas) 
aulas de Programação.

§3° - 3ª Série do Ensino Médio, até 02 (dois) 
professores mediadores

I. Professores das Áreas de Linguagens e Ciên-
cias Humanas e Sociais Aplicadas:

* Professor A: 02 (duas) aulas expansão de 
Língua Inglesa + Itinerário Formativo Expansão: 
01 (uma) aula Projeto de Vida + 02 (duas) aulas 
de Oratória.

* Professor B: Itinerário Formativo de Expansão: 
02 (duas) aulas de Arte e Mídias Digitais + 02 
(duas) aulas de Geopolítica + 02 (duas) aulas de 
Filosofia e Sociedade Moderna.

II. Professores das Áreas de Matemática, Ciên-
cias da Natureza e suas Tecnologias:

* Professor A: 02 (duas) aulas expansão de 
Língua Inglesa + Itinerário Formativo Expansão: 
01 (uma) aula Projeto de Vida + 02 (duas) aulas 
Empreendedorismo.

* Professor B: Itinerário Formativo Expansão: 
02 (duas) aulas de Programação + 02 (duas) aulas 
de Biotecnologia + 02 (duas) aulas de Química 
Aplicada.

Artigo 36 – O docente poderá atuar como pro-
fessor mediador em até 05 (cinco) turmas distintas.

SEÇÃO VIII

Da Atribuição das Aulas do Projeto Ensino 
Colaborativo

Artigo 37 - As escolas com matrícula de estu-
dante elegível aos serviços da Educação Especial 
contarão com, ao menos, um e, no máximo, três 
Professores Especializados do Projeto Ensino Co-
laborativo.

Artigo 38 - A atribuição de aulas dos docentes 

a serem atribuídas por unidade escolar seguirá 
o disposto a seguir, atentando que o professor 
especializado do Projeto Ensino Colaborativo 
deve atuar no período que o estudante elegível 
frequenta, ou seja, no turno escolar:

I - Unidade escolar com até 6 (seis) estudantes 
elegíveis fará jus à atribuição de 9 (nove) aulas 
semanais, sendo equivalente a carga horária de 
12 (doze) horas semanais;

II - Unidade escolar com 7 (sete) a 12 (doze) 
estudantes elegíveis fará jus à atribuição de 20 
(vinte) aulas semanais, sendo equivalente à carga 
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais;

III - Unidade escolar com 13 (treze) a 19 (deze-
nove) estudantes elegíveis fará jus à atribuição de 
24 (vinte e quatro) aulas semanais, sendo equiva-
lente à carga horária de 30 (trinta) horas semanais;

IV - Unidade escolar com mais de 20 (vinte) 
estudantes elegíveis fará jus à atribuição de 32 
(trinta e duas) aulas semanais, sendo equivalente 
à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único - A atribuição para atuação no 
Projeto Ensino Colaborativo somente poderá ser 
atribuída ao professor especializado quando todas 
as aulas das turmas de Sala de Recursos Multi-
funcionais ou Modalidade Itinerante da unidade 
escolar forem esgotadas.

Artigo 39 - Caberá à Direção escolar:

I - Atribuir ao docente contemplado com o 
Projeto Ensino Colaborativo as aulas previstas nas 
alíneas “a” até “d” do Artigo 2º, dependendo da 
quantidade de estudantes elegíveis da unidade 
escolar, podendo, se for o caso, compatibilizar 
uma carga horária menor com a carga jornada/
carga horária que o docente já possua, observado 
o limite legal.

II - Distribuir as aulas atribuídas ao docente, 
nos 5 dias úteis da semana, de acordo com o 
horário de escolarização dos estudantes elegíveis, 
respeitando, para a jornada/carga-horária total 
do professor, o limite máximo de 9 (nove) aulas, 
incluídas as Atividades de Trabalho Pedagógico 

Coletivo – ATPC.

Artigo 40 - Unidades Escolares do Projeto Es-
colas + Inclusivas, formalmente nomeadas, as ins-
truções serão publicizadas em portaria específica.

Capítulo V

Da Manifestação de Interesse

Artigo 41 – A atribuição inicial de classes e 
aulas aos docentes titulares de cargo, não efeti-
vos, contratados e candidatos à contratação será 
realizada, considerando a necessidade pedagógi-
ca e a manifestação de interesse realizada pelos 
docentes na plataforma Secretaria Escolar Digital 
– SED, cabendo ao Diretor conciliar com o projeto 
pedagógico da unidade escolar.

Obs.: Novamente reitera o artigo em 
comento que as aulas no processo ini-
cial devem ser atribuídas considerando 
a necessidade pedagógica da unidade 
escolar, condição esta absolutamente 
subjetiva, que não encontra respaldo le-
gal no disposto do artigo 45 da Lei Com-
plementar nº 444, de 1985, com redação 
dada pela Lei complementar nº 1.374, 
de 30 de março de 2.022, que dispõe: 
“Artigo 45 - A Secretaria da Educação re-
alizará a distribuição de classes ou aulas 
aos docentes observando critérios objeti-
vos e priorizando a jornada ampliada e a 
fixação do docente em uma única escola, 
sem prejuízo de outros critérios fixados em 
regulamento pelo Secretário da Educação, 
como tempo de serviço do servidor, em 
caso de empate.” (NR)

§1° - Em nível de Diretoria de Ensino, o docente 
poderá indicar interesse em quantas unidades 
escolares desejar, indicando sua ordem de pre-
ferência.

§2° - Após realizada a manifestação de interes-
se, a plataforma Secretaria Escolar Digital – SED 
gerará, automaticamente, a classificação conside-
rando as regras de pontuação e os demais critérios 
constantes nesta resolução.
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§3° - Os docentes efetivos e não efetivos que 
não manifestarem interesse em classe ou aulas na 
Secretaria Escolar Digital – SED, dentro do prazo 
estipulado – terão classe ou aulas atribuídas com-
pulsoriamente para a constituição/composição de 
sua jornada de trabalho docente ou carga horária 
de opção, em nível de unidade escolar e Diretoria 
de Ensino.

§4° - Os docentes contratados que não mani-
festarem interesse de classe ou aulas na Secretaria 
Escolar Digital – SED, dentro do prazo estipulado – 
terão classe ou aulas atribuídas compulsoriamente, 
referente a sua carga horária de opção, em nível 
de Diretoria de Ensino.

§5° - O não efetivo exercício de classe ou aulas 
atribuídas, compulsoriamente, aos docentes elen-
cados no §3° deste artigo, poderá ser instaurado 
processo administrativo e, no caso dos docentes 
elencados no §4°, a extinção contratual por des-
cumprimento de normas legais, em ambos os 
casos, será assegurado o direito a ampla defesa e 
o contraditório.

Capítulo VI

SEÇÃO I

Da Atribuição Durante o Ano

Artigo 42 – Encerrada a atribuição inicial, os 
docentes titulares de cargos, não efetivos, contra-
tados e candidatos à contratação deverão realizar 
manifestação de interesse, através da plataforma 
Secretaria Escolar Digital – SED.

§1° - As classes e aulas remanescentes, disponí-
veis na plataforma Secretaria Escolar Digital – SED, 
poderão ser visualizadas por todos os docentes 
titulares de cargo, não efetivos, contratados e 
candidatos à contratação.

§2° - Após realizada a manifestação de interes-
se, a plataforma Secretaria Escolar Digital – SED, 
gerará automaticamente a classificação, de acordo 
com a situação funcional do docente.

§3° - Os docentes e candidatos à contratação 
que tenham interesse em ter classes ou aulas 

atribuídas deverão manifestar seu interesse na 
Diretoria de Ensino de classificação ou em qual-
quer outra.

§4° - O docente titular de cargo e não efetivo 
poderá manifestar interesse em atuar em outra 
Diretoria de Ensino, apenas para fins de carga 
suplementar de trabalho ou completar a carga 
horária de trabalho.

§5° - O docente eventual deverá atuar somente 
em sua unidade de controle de frequência, po-
dendo atuar em unidade diversa, com a devida 
anuência do Diretor da unidade de origem.

Obs.: Mais uma restrição sem justifi-
cativa… O docente eventual para atuar 
em unidade escolar diversa, deverá ter 
anuência do Diretor da unidade sede de 
controle de frequência, o que limita a atu-
ação deste profissional. Até agora, podia 
atuar como eventual em outras unidades 
da Diretoria de ensino, centralizando em 
uma a sua sede de controle de frequência, 
o que atendia melhor aos interesses deste 
profissional assim como aos interesses da 
própria Pasta...

§6° - O candidato à contratação de Processo 
Seletivo Simplificado do Edital vigente e suas re-
tificações, para atuação no Itinerário de Formação 
Técnica Profissional poderá manifestar interesse 
durante o ano em aulas que tenha habilitação ou 
autorização, após o atendimento dos docentes 
contratados do Processo Seletivo Simplificado do 
Edital n° 01 de, 05-06-2024.

Artigo 43 – A atribuição durante o ano será 
realizada na plataforma SED e, observará a classi-
ficação dos docentes, na seguinte conformidade:

I – Atendimento obrigatório, que poderá ser 
por manifestação de interesse na SED e, caso não 
ocorra, compulsoriamente – de associação para:

a) constituição ou composição de Jornada 
parcialmente constituída, ou constituição ou com-
posição da jornada de docente adido, por ordem 
de classificação;

b) constituição de jornada que esteja sendo 
completada em outra escola;

c) constituição de jornada do removido ex-
-officio com opção de retorno, somente com a 
disciplina do cargo;

d) composição de jornada;

e) ampliação da jornada, em nível de unidade 
escolar;

f) constituição de jornada ou composição de 
carga horária de opção aos docentes não efetivos;

II – Atribuição a partir da manifestação de 
interesse, para:

a) carga suplementar do titular de cargo clas-
sificado na unidade escolar, bem como os que 
estiverem em exercício na unidade escolar, nesta 
ordem;

b) carga suplementar do titular classificado, 
bem como os que estiverem em exercício na Di-
retoria de Ensino, nesta ordem;

c) para aumento de carga horária a docentes 
não efetivos da unidade escolar, bem como os 
que estiverem em exercício na unidade escolar, 
nesta ordem;

d) para aumento de carga horária a docentes 
não efetivos da Diretoria de Ensino, bem como os 
que estiverem em exercício na Diretoria de Ensino, 
nesta ordem;

e) carga suplementar de trabalho a titulares de 
cargo de outra Diretoria de Ensino;

f) para aumento de carga horária a docentes 
não efetivos de outra Diretoria de Ensino;

g) composição de carga horária, pela carga 
horária de opção aos docentes contratados;

h) para aumento de carga horária a docentes 
contratados, classificados na unidade escolar, bem 
como os que estiverem em exercício na unidade 
escolar, nesta ordem;

i) para aumento de carga horária a docentes 
contratados da Diretoria de Ensino, bem como os 
que estiverem em exercício na Diretoria de Ensino, 
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nesta ordem;

j) para aumento de carga horária a docentes 
contratados de outra Diretoria de Ensino;

k) candidatos à contratação de processos se-
letivos vigentes;

l) candidato à contratação de cadastro emer-
gencial.

§1° - Caberá ao Diretor de Escola / Diretor 
Escolar solicitar aos docentes contratados com 
menos de 20 (vinte) aulas realizar sua manifesta-
ção de interesse, com posterior constatação por 
parte do Diretor da unidade escolar, sendo que a 
não constatação da manifestação de interesse no 
período de 30 (trinta) dias, implicará na extinção 
contratual.

§2° - Os docentes contratados que não mani-
festarem interesse de classe ou aulas na Secretaria 
Escolar Digital – SED, dentro do prazo estipulado – 
terão classe ou aulas atribuídas compulsoriamente, 
referente a sua carga horária de opção, em nível 
de Diretoria de Ensino

§3° - A atribuição compulsória priorizará aulas 
na unidade de classificação e nas demais em que 
o docente esteja em exercício, no munícipio da 
mesma Diretoria de Ensino, nesta ordem.

§4° - O Diretor de Escola / Diretor Escolar de-
verá verificar o histórico de atribuições docente, 
antes de realizar a atribuição de classes e aulas 
proveniente da manifestação de interesse na SED.

§5° - Os procedimentos contantes no §3° deste 
artigo, aplica-se às Comissões Regionais de Atri-
buição de Classes e Aulas, em nível de Diretoria 
de Ensino.

§6° - Observados os dispositivos desta reso-
lução e o princípio da razoabilidade, o docente 
efetivo e não efetivo que não manifestar interesse 
em atribuição ou recusar, injustificadamente, a 
atribuição de classes e aulas, bem como não com-
parecer ou não configurar a atribuição de classe 
ou aulas poderá sofrer instauração de processo 
administrativo, assegurado o direito a ampla de-

fesa e o contraditório.

§7° - O docente não efetivo, não atendido em 
sua sede de classificação, no processo inicial ou 
durante o ano, que tiver aulas atribuídas em mais 
de uma unidade escolar na mesma Diretoria de 
Ensino, terá como sede de controle de frequência 
(SCF) a unidade em que tenha atribuídas aulas 
livres ou, quando se tratar apenas de aulas em 
substituição, a unidade onde estiver com a maior 
quantidade de aulas atribuídas.

§8° - O docente não efetivo, que esteja cum-
prindo sua carga horária, integralmente, com horas 
de permanência, poderá ter alterada a sede de 
controle de frequência (SCF), conforme a necessi-
dade e a critério do Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 44 – Docente titular de cargo, não efe-
tivo e contratado com classe e/ou aulas atribuídas 
em unidade escolar de tempo parcial, incluindo-se 
aulas atribuídas no Ensino Médio Técnico Profissio-
nalizante, poderão participar do processo de alo-
cação no Programa Ensino Integral – PEI, todavia:

I – a designação no Programa de Ensino In-
tegral – PEI será concretizada, após a atribuição 
da totalidade de suas aulas e/ou classe a outro(s) 
docente(s);

II – o docente alocado, neste ínterim, deverá 
permanecer em exercício na unidade escolar de 
origem.

Parágrafo único – É de responsabilidade dos 
Supervisores de Ensino / Supervisores Educa-
cionais, no ato da alocação do Programa Ensino 
Integral – PEI nas Diretorias de Ensino, o registro 
do Cadastro de Afastamento Provisório/Motivo 
Designação Docente na Secretaria Escolar Digital 
– SED, do(s) docente(s) alocados com classe e/ou 
aulas atribuídas.

SEÇÃO II

Das Demais Regras de Atribuição

Durante o Ano

Artigo 45 – Os docentes que se encontrem em 
situação de licença ou afastamento, a qualquer tí-

tulo, não poderão concorrer à atribuição de classes 
e/ou aulas durante o ano, excetuados:

I – o docente em situação de licença gestante 
/ auxílio maternidade, adoção e de licença pater-
nidade;

II – o titular de cargo, exclusivamente para a 
constituição obrigatória de jornada;

III – o titular de cargo afastado junto ao con-
vênio de municipalização, apenas para atribuição 
de carga suplementar de trabalho, se for para ser 
efetivamente exercida na escola estadual.

§1° - O Diretor de Escola / Diretor Escolar, ouvi-
do previamente o Conselho de Escola e constatado 
o interesse do docente em permanecer com as 
aulas livres ou em substituição, poderá decidir pela 
continuidade do professor, independentemente 
da categoria, quando ocorrer licença/afastamento 
ou na liberação da classe ou das aulas, desde que:

1 – não implique detrimento a atendimento 
obrigatório de titulares de cargo ou de docentes 
não efetivos da unidade escolar;

2 – o intervalo entre os afastamentos seja 
inferior a 15 (quinze) dias ou tenha ocorrido no 
período de recesso ou férias escolares.

§2° - O docente efetivo, na ampliação de jorna-
da e na carga suplementar, bem como o docente 
não efetivo e o contratado, terá a carga horária 
atribuída, durante o ano, efetivamente configurada 
no exercício, na seguinte conformidade:

1 – no primeiro dia útil subsequente ao da 
atribuição, para reger a classe;

2 – no primeiro dia útil previsto no horário es-
colar, para as turmas atribuídas, a fim de ministrar 
as aulas.

§3° - O docente que faltar às aulas de uma de-
terminada turma de estudantes sem motivo justo, 
no(s) dia(s) estabelecido(s) em seu horário semanal 
de trabalho, por 2 (duas) semanas seguidas ou por 
4 (quatro) semanas interpoladas, perderá as aulas 
correspondentes à carga suplementar, se titular de 
cargo, ou se docente não efetivo até o limite de 
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20 (vinte) aulas da sua carga horária.

§4° - E o docente contratado, extinção contra-
tual, na perda das referidas aulas.

§5° - O docente que não configurar a carga 
horária atribuída, em conformidade ao disposto no 
§2° deste artigo, terá a classe/aulas imediatamente 
liberada(s) para nova atribuição e, no caso de ser 
docente contratado, ficará sujeito a extinção de 
contrato, por descumprimento de normas legais, 
sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa 
e o contraditório.

§6° - O docente contratado para atuação even-
tual ou com atribuição inferior a 20 (vinte) aulas, ou 
ainda, em interrupção de exercício, que no período 
de 1 (um) mês, não manifestar interesse na SED, 
poderá ter a extinção contratual, nos termos da 
legislação pertinente.

§7° - Fica expressamente vedada a atribuição 
de classe ou aulas a partir de 1° de dezembro ao 
ano letivo em curso, exceto se em caráter eventual 
e nas seguintes situações, para:

1 – constituição obrigatória de jornada do 
titular de cargo;

2 – composição da carga horária de opção do 
docente não efetivo;

3 – à contratação por ordem judicial.

§8° - Ao docente em gozo de férias e licença 
prêmio, fica vedada a manifestação de interesse 
em classe e/ou aulas, como também, a participa-
ção na alocação no Programa de Ensino Integral 
– PEI.

SEÇÃO III

Do Atendimento ao Docente e da

Participação

Artigo 46 – No atendimento à constituição 
de jornada de trabalho do titular de cargo, no 
decorrer do ano, em ocasional perda da classe ou 
de aulas, deverá ser aplicado, na unidade escolar 
e, se necessário, também na Diretoria de Ensino, 
o procedimento de retirada de classe ou aulas 

livres de outro docente, da disciplina do cargo, 
disciplina específica, não específica, bem como 
demais disciplinas de sua habilitação e disciplinas 
de outra(s) licenciatura(s), observada a seguinte 
ordem inversa e, nas situações de acumulação 
deverá ser respeitado o princípio da razoabilidade:

I – docentes contratados;

II – docentes ocupantes de função atividade;

III – docentes estáveis, nos termos da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT;

IV – docentes estáveis, nos termos da Consti-
tuição Federal de 1988;

V – titulares de cargo, na carga suplementar.

VI – docentes afastados pelo artigo 22 da Lei 
Complementar n 444/1985.

§1° - Na impossibilidade de atendimento com 
classe ou aulas livres, conforme previsto no caput 
deste artigo, deverá ser aplicada a retirada de 
classe ou aulas em substituição, na ordem inversa 
a da classificação dos docentes contratados e não 
efetivos.

§2° - Persistindo a impossibilidade do atendi-
mento ao titular de cargo, o docente permanecerá 
na condição de adido, cumprindo horas de per-
manência, aplicando-se o disposto no artigo 12 
desta resolução.

§3° - Quando houver perda da classe ou de 
aulas livres em decorrência da aplicação do pro-
cedimento de retirada de classe/aulas pela ordem 
inversa à da classificação para atendimento obri-
gatório, o docente alcançado pelo procedimento, 
poderá permanecer com classe ou com as aulas, 
caso o docente atendido se encontre em licença 
saúde.

§4° - Durante o ano letivo, sempre que houver 
necessidade de atendimento a docentes não efe-
tivos, aplicar-se-á o procedimento de retirada de 
classe ou de aulas, dos docentes contratados, para 
composição ou constituição da carga horária de 
opção, na própria unidade escolar e na Diretoria 
de Ensino, se necessário.

§5° - Na aplicação do atendimento ao docente 
efetivo e não efetivo, priorizar a atribuição em uma 
única unidade escolar, e quando for em mais de 
uma unidade, observar a distância entre as uni-
dades e os horários de trabalho.

Capítulo VII

Das Disposições Finais

Artigo 47 – Os recursos referentes ao pro-
cesso de atribuição de classes e aulas não terão 
efeito suspensivo, nem retroativo e deverão ser 
interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
a ocorrência do fato motivador; dispondo a au-
toridade recorrida, prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para decisão.

Obs.: A decadência, pelo decurso do 
prazo assegurado neste artigo, não pre-
judicará o direito de petição de que trata 
o artigo 240 da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 942, de 6 de junho 
de 2003, que dispõe que “Ao servidor é 
assegurado o direito de requerer ou re-
presentar, bem como, nos termos desta 
lei complementar, pedir reconsideração e 
recorrer de decisões, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, salvo prescrição legal específica.”

Artigo 48 – A acumulação do exercício de 
cargo/função docente ou contratação docente 
com o exercício de cargo ou função docente em 
situação de designação como Coordenador de 
Gestão Pedagógica somente será possível quando 
se tratar de unidades escolares distintas.

§1° - Aplica-se o disposto no caput deste ar-
tigo nas situações de designação de Vice-Diretor 
Escolar.

§2° - A acumulação do exercício de cargo/
função docente ou contratação docente com o 
exercício de cargo das classes de suporte peda-
gógico somente será possível quando as unidades 
escolares e/ou setores de trabalho forem distintos.

§3° - A contratação do candidato, em regime de 
acumulação com o exercício da docência, somente 
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será possível após atribuição no exercício referente 
à docência, de carga horária correspondente a 25 
(vinte e cinco) horas semanais.

§4° - O superior imediato que permitir o exer-
cício do docente, em situação de ingresso ou de 
contratação, sem a prévia publicação do ato de-
cisório favorável à acumulação, arcará com as res-
ponsabilidades decorrentes deste ilícito, inclusive 
às relativas ao pagamento pelo exercício irregular.

§5° - É expressamente vedado o exercício em 
regime de acumulação remunerada, de dois con-
tratos de trabalho docente, nesta Secretaria.

Artigo 49 – Os docentes titulares de cargo, não 
efetivos, contratados e candidatos à contratação 
designados no Programa Ensino Integral – PEI 
(independentemente do ano da designação) terão 
como unidade de classificação e exercício, como 
também, sede de controle de frequência (SCF) a 
unidade PEI em que se encontram designados.

Artigo 50 – Os integrantes do quadro de ma-
gistério titulares de cargo e/ou não efetivos que 
não aderirem ou não permanecerem no Programa 
Ensino Integral, terão seus cargos/funções transfe-
ridos para a unidade escolar não participante do 
referido programa, na circunscrição da Diretoria 
de Ensino.

Artigo 51 – O docente com classes ou aulas 
atribuídas, em nível de unidade escolar ou Direto-
ria de Ensino, deverá comparecer à UE, no prazo 
de 24 (vinte quatro horas), a contar da data da 
atribuição.

Parágrafo único - O não atendimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo, a atribuição 
realizada será tornada sem efeito, pelo Diretor de 
Escola / Diretor Escolar e/ou Comissão Regional 
de Atribuição de Classes e Aulas.

Artigo 52 – Compete ao Diretor da unidade, 
autorizar o exercício, bem como providenciar a 
contratação do candidato a quem se tenha atribu-
ído classe ou aulas em sua unidade escolar, desde 
que o profissional apresente:

I – atestado admissional expedido, devida-

mente registrado, para fins de comprovação de 
boa saúde física e mental, declarando-o apto ao 
exercício da docência.

II – declaração de próprio punho de que esta-
rá, ou não, em regime de acumulação de cargos/
funções, sendo que, em caso positivo, deverá ser 
previamente publicado o ato decisório de acumu-
lação legal, se assim caracterizada.

III – declaração de próprio punho de que possui 
ou não antecedentes de processo administrativo 
disciplinar no qual tenha sofrido penalidades.

IV – atestados de antecedentes criminais (es-
tadual e federal).

V – documentos pessoas comprovando:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) ser maior de 18 (dezoito) anos (apresentação 
de RG original);

c) estar em dia com as obrigações militares 
(apresentação de certificado de reservista);

d) estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresen-
tação de título de eleitor e últimos comprovantes 
de votação/justificação);

e) estar cadastrado como pessoa física (apre-
sentação de CPF);

f) e outros documentos, caso seja necessário.

§1° - No atestado admissional, a que se refere 
o inciso I deste artigo, a data de sua expedição 
deverá ser de no máximo, até 30 (trinta) dias ime-
diatamente anteriores à celebração do contrato 
de trabalho.

§2° - Além do exame admissional, caberá ao 
docente contratado comparecer aos exames peri-
ódicos, de retorno ao trabalho e demissionais, nos 
dias e horários agendados, sujeitando-se:

1 – à devolução do valor do exame correspon-
dente;

2 – à extinção contratual, quando não houver 
o devido comparecimento;

3 – à vedação de nova contratação.

§3° - É vedada a contratação temporária de 
estrangeiros e de pessoa com idade superior a 74 
(setenta e quatro) anos.

§4° - É vedada a permanência no serviço pú-
blico de docente contratado com idade igual ou 
superior a 75 (setenta e cindo) anos, em obser-
vância à Lei Complementar Federal n° 152/2015.

§5° - O profissional a ser contratado, que seja 
aluno de curso de nível superior em andamento, 
deverá apresentar, na inscrição e nas sessões de 
atribuição de classes e/ou aulas, histórico escolar, 
atestado de matrícula e frequência do curso, com 
data de expedição recente, retroativa, no máximo, 
a 60 (sessenta) dias da data da inscrição ou atri-
buição, conforme portaria da CGRH

Artigo 53 – A Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos – CGRH poderá expedir nor-
mas complementares que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do que dispõe na presente 
resolução, em especial, quanto ao detalhamento 
da atribuição dos projetos e programas da Pasta.

Artigo 53 – Ficam revogados as disposições 
em contrário, em especial:

I – a Resolução SEDUC n° 85, de 07-11-2022; e

II - a Resolução SEDUC n° 74, de 19-12-2023.

Artigo 54 – Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01/01/2025.



24  novembro 2024

novembro 2024

Componente Licenciatura Prioritária Licenciatura/Habilitação Alternativa

Projeto de Vida Todas Todas

Orientação de Estudos Matemática Matemática Física / Química

Orientação de Estudos Língua Portuguesa Língua Portuguesa Língua Inglesa

Tecnologia e Inovação ** ***

Educação Financeira Matemática Não há

Redação e Leitura Língua Portuguesa Não há

ANEXO I

ANEXO II

ACESSE O LINK: https://bit.ly/48y49TM

Ilmo. Sr. Diretor da  EE..................................................................................................
Ilmo. Sr. Dirigente Regional da Diretoria Regional de Ensino Da Região................................................................................

 Nome, RG nº, estado civil, endereço, cargo/função, faixa e nível, órgão de lotação, vem à presença de V.Sa., com fundamento 
no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, artigo 114 da Constituição Estadual, nos artigos 23 e 24 da Lei 10.177/98, 

combinado com o disposto no artigo 47 da Resolução SEDUC 95, de 07 de novembro de 2024, pedir reconsideração (recorrer) da 
decisão do Ilmo. Sr. Diretor da EE ………………………………………………………, pelos motivos que passa a expor:

(expor os motivos)……………………………………………………………………………………………………....................................................... 
…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………… .

Aguarda-se resposta dentro do prazo determinado no artigo 47 da Resolução SEDUC 95, de 07 de novembro de 2024. 
Pede deferimento.

Local e data
Nome e assinatura

Obs.: fazer em duas vias e protocolar na escola ou Diretoria Regional de Ensino (conforme o caso), mediante carimbo, 
assinatura e data.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AO DIRETOR E RECURSO AO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO



novembro 2024  25

novembro 2024

Pelo presente instrumento particular  (Nome).................................................................................................................................................................., 
(estado civil)...........................................(Profissão)........................................................(R.G.)...............................................CPF/MF)................................

endereço completo)............................................................................................................................................................(CEP) ......................../............
(fone) DDD............./.................................... nomeia e constitui seu bastante procurador (nome) .......................................................,

(estado civil)........................................(Profissão).................................................................................(R.G.)...............................(CPF/MF).............................
(endereço completo)..........................................(CEP)....................../.............(fone) DDD..............Nº............................ a quem outorga amplos e gerais 

poderes para em seu nome agir, para atuar junto à Diretoria de Ensino da Região de ..................................................., relativamente ao 
Processo de Atribuição de Aulas para o ano letivo de 2025 podendo praticar qualquer ato, conferindo-lhe inclusive poderes para 

transigir, firmar acordo ou compromisso, formular requerimentos, petições, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes dando tudo por bom, firme e valioso.

local e data
Assinatura (reconhecer firma)

OBSERVAÇÃO: Nos termos do inciso IX do artigo 243 da Lei nº 10.261/68, é proibido ao funcionário “constituir-se procurador 
de partes ou servir de intermediário perante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de interesse de cônjuge ou 

parente até segundo grau.”

PROCURAÇÃO

Ilmo. Sr. Diretor da  EE .................................................................................................
Ilmo. Sr. Dirigente Regional da Diretoria Regional de Ensino Da Região................................................................................

Nome, RG nº, estado civil, endereço, cargo/função, faixa e nível, órgão de lotação, vem à presença de V.Sa., com fundamento 
no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, artigo 114 da Constituição Estadual, nos artigos 23 e 24 da Lei 10.177/98, 
combinado com o disposto no artigo 47 da Resolução SEDUC 95, de 07 de novembro de 2024, pedir reconsideração da decisão de 
Vossa Senhoria em impedir que o requerente tivesse escolhido as aulas disponíveis, quando da sua classificação, das turmas com que 
pretende trabalhar durante o ano letivo de 2025.

Argumenta, em seu favor, que o artigo 45 da Lei Complementar nº 444/85 dispõe sobre a classificação dos docentes para fins 
de atribuição de aulas, o quer dizer que o docente, devidamente inscrito e classificado para fins de atribuição de aulas, tem o direito 
de escolher as aulas que pretende ministrar. Não fosse assim, não haveria necessidade de ser tratada a classificação docente na lei 
complementar que instituiu o Estatuto do Magistério Paulista. 

Noutras palavras, se o diretor pode atribuir as aulas que ele, Diretor, quer que cada um dos professores da unidade escolar 
ministre, desnecessária a classificação dos docentes para fins de atribuição de aulas. O Diretor chamaria aleatoriamente cada um dos 
professores e atribuiria as aulas da unidade escolar, sem necessidade de classificação.

Aguarda-se resposta dentro do prazo determinado no artigo 47 da Resolução SEDUC 95, de 07 de novembro de 2024.

Pede deferimento.
Local e data

Nome e assinatura

Obs.: fazer em duas vias e protocolar na escola ou Diretoria Regional de Ensino (conforme o caso), mediante carimbo, 
assinatura e data.

REQUERIMENTO DIREITO DE ESCOLHA PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS 2025
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ANOTAÇÕES
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ANOTAÇÕES
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